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Prefeiura hfunieipal de Alto Paraíso-PR

crtR 95.64O.736fiXn78O Cm 8752&@A
Áv. Pe&o Ámua dos funtos, 9AA - Forc/Fu. (0§) 44 3664 I32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITAÇOES

PROCESSO N)MIMSTRATIVO N": OI7 /2022

UODÂLIDAI'E: PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3 I2O22

OBJBIIO: AQIIISIçÃO DE 01 \IEÍCULO O XM REFERENTE TER}IO DE
colt\IÊtflo N" €,5l20/2t - SECRETARTA DE ESTÂrrO rrA AGRTCITLTURÂ E rX)
ABASTEICIIEITTIO - SEAB, DESTII{AIX) A ATEITDIMENTO DA SECRETÁRIA DE
AGROPECUARIA E ABÂgf ECIUEITTO.

SOLICITáIITE: Secretaria dÊ Agopêcarárla e Abasteclnento

VALOR TOTAL DA LICITAçÃO: n$ 59.5ür,OO (cinqüenta e nove mil e
quhheatos rcairl.

DATA IX) IIUCIO IX) PR(rcESSO: t4lú2l2ú22

DATA DE ABERTT'RÂ IX) PREGÃO: O4IOSI2O22

Ir I

i



002

Prelbitura lvlunicipal de Alto ParaísuPR
CNPJ 95.64O.736/OAOLSO CtP t752W

Ar. Pedrri lnnro do'^ Santos. 9A0- Fone/Fc (0§) 14 366,1 l32A
e-rrail altoparaiso@pref.pr.gov.b,r

DA: S,IC I?ATARIA DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

R;-,

S r l' TARIA GEnl.r. Df .iD'i.ÍINISTRÂÇÃl

IT,'] t;IiiZAÇÀO DE ABERIURA DE PROCESSO LICITATÚRIO

JUSTIFICATTVA

I. rs ' MunicÍpio ior c,,rrrtenrpiado coirr recursos advindo do governo do
Es. r:lo jr-rrit,. à SEAB, p:11s (lue possamos íaz*r a aquisição de um veículo visando o
bo,:r atrd..unento da Secretana oe Agricultura.

E de salientar que quarrdc pre<:isamos de veículos para @ermos
desenvoli'c,r alguns tiposl Cr: s:rviços temos qrr3 estar ocupando carros vinculados a
ot.lt'-. !r s..:r: I:,rias. Serdr, :r':r isia itolJ;ei('ã-. i'er'l para aprimorar no atendimento a
noilsij) .Jt . retiÀi-]a

Se ncio assrm, é que virnos por meio deste solicitar que seja aberto um
processo licitatório na modalidade <le Pre..;ãc Eletrônico visando, AQUI§,IçÃO DE Ol
VEÍCULI), O KNI RET,'f,RENTE'IDNMO DE CONVÊNIO Tf 435/2027 - SDCRT?áRIá
DE E:SI,":)>(; iDA AGRiCÍiL'tUliA E Dú AAÀS'i?f,CLMEÀÍ7Y0 - StÁ8, DF.SIIIUOO A
A ) ,-., Dt t l,! ]{} DA §li.:,.lriti-: i',.L:'.iA L;!,' r.,ti,ttrI.ilü iI"éi{.IA E ABASTE0]IüETIÍ1O.

l, ir;,'1.',r apti:s reahzacÕr:s r1e pesqui.sa de preços chegamos ao valor referencial
de R$ 59.5UO,(X) (clnqüenta e nove mil e quinhentos rcaisl, alirmo ainda que os
valores aqr-r i praticacios están dentro dr: valor ci t- mercado.

ir.lro Faraíso - PR, 14 de Fevereiro de 2022.

4;/,ú-^
Seer,:1.:r l i:; r.e AÍ

,.r \. i._. ,:. 
--:; _.:

.. , ,i'l . -ri:ecimento

I
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PREFETTURA MUT{ICIPAL Df ATTO PARÂ§O. PR
cNP.l 95.640.735ÍXrOl-30 CIP 8?.52&m

Ày. Pedro Amaro dai §ântos, gx) - í€{rê: l1*13€É,'ttzO
E+nall: agriculturagâftoparaiso.pÍ,€ov,bt - li{*.rtoDstâbo.F..ot .bí

PLÂ§IO DE ÍRÂTALHO - PROJÉTO PÂRÀ'{Á }tÂTS CIDÀDES 2021,/2022

-O PARAÍSGPR

s.\ t \]lÂl,tA

ÀVENIDA PEDRC AMARO DOS S,AI\,TOS Nê9C0

a:ÉP:87.528-@0 f2?.: l4a.) 36ó4-i320

. , ]O E1ASIL

f

OÀDCS CÀDAsTRÂIS DO PREFiiTO

: DERCÍC JARDIM JUNIOR

P.i: 1 . ra CPF: 474.519.719.53

Lq,N=::[g"r*".1 44)3664- 1320

z rDErirrai;acÃ.; uo o§JEto

'Âquisição üe .,ii.ri(. Cr passeir; (.i i.r x ni.., .,!;ü,r'Jíl: iÍnplea:€.taçãt dê ôções e políti€as d€

dasel,': , r. , irr.trl sL:;i.':]-tái€i :- r :,: r. 'a.ia ,'14 :19Í.jjltui,, :.a n.ll::i."

3, YÍ§iiitj:;
3.1. Início rja ere«..rçãol vigêÍriai aDós a publicaçáo no DIOE

3.2. Tér-rinl dê Ê):ec!ç5o/v'gêíc' 4 : 1 2 Ínes.s após a pubrcação no AíOE

rl
i:

4, rü§irrt il ,;',,J, at(Í\ll:,.
O \,€i..: :'Je'(ão . É§ri ':. .il- ' - :- i' ir !,T aitltêri: virr'liclpal de Agropecuária e

Àba:;,:r ,.!i: isa.dc se-,-. .,: . ::)ii .l:é.,r':;5 r.'we 3stãa iú:ados nesta 5€crê6Íia;

ficar:. .-:,-:':.ir J.: "'){.-., ," .. j,' '. -{ , , J,. ôaJ.rpàâhaií}entos dos tfabalh6 de

CâÍn;: r . i '-:. f-i; se.r,..:a.i.. t.,r.. c., 'rt:,;r:a tt:-i?Íitcr verifiaaç5o d€ !Íabalhos

da f;i : , .t .:..: -lei-rr .. c '.- -- ; r> i'- r.-riu:icÊ5 '!r,:js oc i,4rí;cipio, deslotômefitos parô

Oú ..- -,,d .-: : .: : ! ., , .rtl:\, :.i:,,i:,iáíêes. intÊi"çÔêS COm a polÍtica

ãgri(,... :. r: !:-(e'r-r. .:. ..-. t::e::1.:iraia,5? cOmo veriíicação dO

h,. 2z
F& _,{5_-

Pl ; 95.6ao.736/00O1-3Oio: Àr-'o PARÂiSO-PR

T. DÂOOS CADASTRATS DO I.IUNICÍPIO

UF: Êr

documento pode ser v.,ic.:iJ ) Enderêço: httprí/ur *. êp. óto.: !lô.pr.g.v. bi epiwêb/vãlrdaÍÂssinâturâ .om o .ódigo: 87ÍrrffiÊ187od6dsb3rt7r5il:lb3lír.
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PREFEITUÍIÀ 1T:J§ICIP,{\L DÊ ÀLTO PARÂÍSO - PN

üiPJ 3s.64ú.73€l$m1-it0 cEP 87'528&
Av, Pellro Àrenre dÊs Sânto., 90O - ronê: l{4} 386+ü120

t.mail: egri{u{tura @ãltoptrôiso'PÍ.tov.br - lrrwwêltôrerâlso'pÍ'gov'br

""ü't5' 3'çmi)énhamentc de

. ,.,y1

5. {. ! I|{STÀLÂDA

o H:, . ...,;i Fj-à;s! 
'9,, 

.i, i,. .. I .-.i.: -r.t: - .'; ç-'.,.*i.'i )'çiL;1 ?a 3ispse de pessoal

cor:] iií j-- : ..1.: :'rdnl.flii'.r'BIiv; - .e:--i,Lc vâl á sri8ctr!õC 6; COletO Co',lstante deste Plano de

Trâ1.:,:. ..-'a .-.-a i1:r.7.-,..r ., '':c:. ^.:-:.t "-,,ii;r'lq(o ae COrvâniO, nO respêitante à

Inforr ,j ,il€: - ir '-: .'v. . ' v -'1-;r-r, CÂLrr'-PR No96 O48/O' será

rê5!. -,Lr! 
'p(1.:,í.Ilsi' - -l -L' .'''' ts" ài'àç5,3in6a' que este Proponente assume 3

re§pi.'ixlü.xdcuíã(-'l.-i:).ra:i3-LlirlsicriirDía5êsfasesexlgidaslegôlÍí*ente'
llCitaç i,, " .. r :,a; ii.zt l]e'Ít) -1; eilr:'.:-', r"r F ; 'r;ir-'-lr:!) ürl !1.l-i'"55

rôdlcador
Fi3kô

,at{rlêo Locâlizõíio
Êr.í !rLr' (tôld,

r úilr 59.500,@ 59.5O0,0O

lnscr do êô pi.: ) I ','i:i l, .id§!r,.rr-âi i'::tÊ docrmento constam àsfls.51a. A âúentlcidadê deste
. .1.. :,,,i, ,i ri:,rrrss, .attir. '.'n c ccd qc: 87íOu8tbl87od6d5b3act775{3b51t3.

,,

Crô
(Rt &oo)

t nltirto Írld
(Rt) (i:i)

595ü,O0
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7, Ê.!il . .: ,

PN€FEITURÂ ilIUNICIPÂI DE ALTO PARAíSO - PR
C.rifl: i!.11i:,7f,álC'O01-3§ CÉP87,528&

i, t. :'. -1.; . ...r. : ,- i -q3r,\:i. 9}-1 - Íone fí41 i1654-13it0

!.f.;,,i...,j : ,ir,.:,- . rcf ei,3:5! Jí-trOi.5r - www.altoFrai5o-PÍ.sov.k

!t,o Íêt.|
06

25§

6.

- i.i -

. ai ' 'l c-'1,

. I : it : 1 . -, ie i:a- ;ciêo'! oleraatonal

9, P,

--+-.

12 meses após a
publicação no ,tOE

l{

Me:,

sE! ,

Và1..

ValsÍ {R$)
. . I .jn-,r, . :.rl: ,ceçãc,do extrato no OIOE/PR

., io :ol,5ram às ils. 5La. A aut€nticidade deste

:

-.r

lnsendo ao pr-1:.

do(umento ô.,_ Í. :- - 57tnbÍ8íh187Od6d5b3àc8775a:1b5l53.

, t
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, til--J i.,lt§ís') * PR

i\i,.r-.:q.,.d...7i1{/fr0i}r.-30 {Ep87,52E-{p
.À i . l-'.': : ; r'. ! i. -íc, ,- : :; :3r-':ü5, 900' Íene: {44} 3GAf'1320

E-rna ll: agíiclrituÍa @aitoparaho.p:.3âr.br - sYü.altoperabopí4É'h

Aqr,,
kíÍ.
lra:r:
trÉrr'.

;c:
airb,l

êr:.,

' . :.,rÊ i,pós â ,ub.i;í,io
05_-=t-

t--

1;:. .

T(..

. . : .: ._ i:ri- f,.Ált c oü PLÂNC DE

.L-

ICIPIO declaío, Pa.a fins de

i-.r
i§cr'"

--/

r5'- lZ
41

lnseíoo ac r., r ' , ,) : :. .- .i a-i rr êírú coritànr às fls, 51a. A autenticidôde de5te

t9
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PREF€ITURA MI.IÍ{ICIPAL DE ALTO PARÂíSO - PR
cidnl 95. É4f.?36/0m1-30 CEP 87.52a-{r0

Fir :!1-,ri. i.,r.i,-.r.ó r:;§i Santcs, 900 - Fôn€: !14) 35?l-132O
ã-;.:a:1. :lr:.i.-tj i I ,.-. ê.-:;it,:::ri üiJC.1]i.BCv. Dí - !â.-,t/Ví.alioparaíSo.PÍ.tflàa

- PÁ&ÉCEII TÉCilICO OO G€sÍOR DO CONVÊhIS PEL.À

coisonanoa

CLrit,ba, 
- 

|,-_ lZA2l

;r

Cufr'.lbz, --.- l- l2OZl

I

lô.-e.do ào ,; ' : 1 ;id A àutenlicidad€ de§te

doclment? r.. 'b ' 'irbÍA:bl!7od6d5hli'a775/13b5153
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(lÍâi 115,ú!i1).r3tÊ{t01-10 CE? 87.528-{16
Â! - Peri.ô Árr,aÍo é06 t ntr§, 9r)S - Fone: I:14,:166a-ÍlZB

Ê-rnall: agricr§rura@ah{pârrao.pr€gy.br - *rr..@abo3r.jov.tr

Apro., rl

coa1
ll€

.. i28:l
i

I

l..erú. z. it ..' . '. ' :;t ! à.rte.t c dàde deste

do.uÍe.i. .. :., a,.{ôrrj !7ú:t6d5hfà.8775.?3b5151
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Documcn(ú 18_Flano_de_Trabôlho.pdf ,

Assinatura Í..Jalif.càda Íealizada por: llorhrto Ana.leto OÍtigaÍ. em 04/11/2021 1.4:13.

Assinatura Avançàda .ealizada por: losê Aitonto dê Andr.d. Duaíta em 28/10/2021 10:15, ,osé A[tor o Ga'lla lr.na êín O/tÂ1t202l13t31,
L.rlo d. Sllva ern 01!77nO2113147.

lnseÍido êo proto.olo u.r51.49G4 por: Apatcclda Rochd StFaioto e'n: 28/10/2C21 09:49.

Documento assinado nos teímos do AÊ. 38 do Oecreto Estadual oe 73O4nO21

A autenticrdade deste tlocumento pode ser valadada no enderêço:
büps:/,/wúw.eprqto(olo.pÍ.gov.br/tpiüeb/VàlldarÁ55inatúrâ com o código

8rf()bf8Íb187od6d5b3ac8r7543b5l53.
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I}iri&rc.IÂLPe*é 5'bir | 25/{«12ü21 , rdisá nr 1162 J

o.qüilitrir à F.Far iúil. *..(Ftdixr ib. d!É rL...É

o!!6§!Bii. Éé +liÉlor 6q3 sÊ! &t&iL.:
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SECRETARIA DE ESTADO DÂ AGRICUI.TURA E OO ABASTECITIENTO - SEAB
coNvÊNto No 435/202í - Protocolo No 17.76í.490{

PARTICIPES: SEAB E O IIUNICIPIO DE ALTO PARÂISO

TÊRMO DE CONVÊNIO N' 435/2021 QUE
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR SUA
SECRETARIA BE ESTADO DA. AGRICULTURA E
DC ÂBASTECIMENTO - §EAB, E O MUNICíPIO
DE Â.l.TO PAr?.r.iflo, vls^.ilDc oBJETlvos DE
INTERESSE COMUM, PARA IMPLEMENTAçÃO
DE PROJETO PREVISTO NO DECRETO NO

797312021 QUE iNSTITUIU O PLANO PARANÁ
túAlÍi CIDÂ.OE lr - rPlvlC ii.

O Fi9-AOO DO PARANÁ, por ínci-i da §íCnIiTARlÁ OE ESTADO DA
AGFllt:l]LTURA E DO ABASTECIMi?NTO, peiisr: rr,:íJicár de ifirsito público intemo,
insc, iiái r.o CNPJ,'MF n o 76.416.957i'0lC ' -!5, con :e,l:, rr? R..:ar :'crs çtl'rcicnários, 1559,
Curitibrr - Paraná, doravante denomi r:rdo CONCEDEIIITE, rl*:si'; at: representada pelo
Secretarro de Estado da Agricultura e rlo Abarirr:;in r; nto IICRtsERTO ,'NACLETO
ORTIGARA, domlciliado nesaa Capit..'.: ., ldUIrllCíP'3 írt:.(LT) PARAISO, inscÍito no
CNPJ no 95.640.736/0001€0, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900,
Centro, CEP 87,528-000, de ora em drante denominaclo simplesmente
COhli:illENTE- neste ato reoresenrado pelo Cheie do Potjer Executivo, DÉRCIO
JARüii[,] JIJNiOR, resider)t!. e dQrnruiiiat]c, no munic p,t: de Aito Paraíso - Estado do
Pararr,á. em consonância corTr o corrtroo no nroLo,-x)lírrlo n' i7.7tô1.490-4, resolvem
celeorar este O,-.nvénro. nos termos oo Ljecrêio Ê-staüual nc /ü73 de 28 cie junho de
2021 . üúe será regido pelas oisposiióes da Ler ãst.:.ti;al n' 15.608/2007, aiém do
contiuo na Resoir.rçâo no 02lal20 t'i:l-wê-r R, reguian'ent"tua pela lnstruçáo Normativa no

061/i 1 de 1d't2i2b11. ou outías que venham a süostituí-las, subsidiariamente, no
disp,:sto nâ l-ei n.o ô.5íjô;'i Í-'i/i1, na Lei Complemeniãir ;ie,jerel lt 101/2000, pela Lei no

8.4?|r ,392 e cel3 Decreio Êsiacli3l rf ,1.í89/20 16. cerebnrn o presente Gonvênio,
rnec,:lr rê as seg\i,ntes cráus,llars ,l co.id (;ues:

cúusu!.,1 PRlnrElRp, - Dc oBJE, {)
í. Constitui otrjetc oeste Con\ênic a conjugaçãc dr,- esíorços na irnplementação de
açÕei qrle integrarn .; Plairo Pârará Mais CiC".,des ll - PPÀ4C ll. \,isando o
des,., i'o,vil'ner,t1 ru?! s:t:teítirr'ç. ::;n beneíício (ia z'Ç'ic,Jltlii? farniliar, mediante a
aqti:'i.,:a,f,.Je í]1 ír;mlveí:r.ilo ile pa,"::r: io íÁ portes). confotme detalhamento constantê
do Piauo de Traballro, parte integran';c e indissociár,ai nêiie instrutnento.

ci-Arrúr;uA $ÉrruNDA - úA VlítCi.,LAçÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
2. lrltegraín esre Convênio, inoependenie de trsnscnçáo, o Plano de Trabalho
aprovaio pelas auroÍidades cornJetentes, bern colto os oocumentos constantes do
Prot';,;clacto tr' i 7,76 i.49ú-.1"

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA
3. O Õreserite Cornrênio terá 

"'it2êr,:ia 
de í2(Dozel meses com início na data da

pubhcaç:io dÉ sêu extrâto ira ln)prensa OÍiciai ÊsLaittat, pooendo sêr prorogado nos
termos rJa rei, mediante lermc aditivc.

1. Íl

lq

lnseridôàop.oL ' r , .': i 1!0à a aut€nticidãde

desr€ do.uÍen - ,5F .!.ú <- , . ., trir6tr:1b?8àle1l9?edEà7b:1504..4rd.
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SECRÉTARIA DE EST.qDO iIA AGRICULTURA E C'O ABASTECIMENTO - SEAB
ccNvÊNlo N'4351202í - Protocolô No í7.761.,190.{

PARTICIPES: SEAB E O TIU'{!CiFtO T}E ALTO PARA|SO

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇÔES
4.'|. Cornpete ao CONCEDENTE:
4,1.1. Realizar o acompênhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a

av;lir;âo do aunrprrmerto.do ?liâ'c, Jeltê corvê'', ''e'''ne!o Ce análise de relatórios
ac ( . t do seu proces56':1F ltn. lil'oânaias c visitâI.- in locc. comunicando ao
COÍ !I:NENTE quaisqt:e' irreg,- la.ride dcs declre:rl:s cir r,rso dce reclrnios públicos ou
outras pendências de ordern técnica ou legal, bem ccmo suspender a liberação de
recursos. Íixando prazo para saneamento ou apresentação de informaçóes e
esclarecimentos:
4.1,2. l-lberar os recursos iinanceiros em obediência ao cronograma de desembolso
consitanie oo Êlano oe 'Iiairaho, que guanJará cc,nsonáncia com as metas, Íases ou
etal-â5 ]e execirçào tio ublÉio ilesce ccrivérii«r;
4.1..r. Éxiqir clo CONVÊhÊi.i'íÉ a apreserltiação de ioíra a docuínentação necessária,

@Í\t lvza oe valioacje vlgerrle, para a ÚàÍlsÍerêncla oc rêcursos;
4.1.4. Realizar o registro e conuoie dos recursos repassaoos, inclusive junto ao
Sistern: lntegraüo de Transí;rêcciirs - Sll' do Tribunai cie Contas do Estado do Paraná -
TCE,Pi.
4.'t.l;. ,\naliser c ól)rL:úe, 35 pie:-'iaçÕes de ccntas carciais e final dos recunios
aplicaoos na consecucão oc ci:'1etc .lestú aonvênio,
4.t,;, NotiÍicar ao (lú!úVEi'iÉNiE, q,tanoo não aprssçrlada a prestação de contas dos

recl_,.1(1§ arl;cados ou quer'roo co.sistaca a mri apiicação dos rêcursos públicos

tran:.ieÍrdos, e rnstaular, se for r., casõ. a 'iomada oe 'ionlas Êspecial:
4.'t.-,. /alidar o rermo de recebimento provisório e deflnitivo do objeto deste convênio,
em,,'dt' i:elt Co,ivenenle;
4.1.â. !:mitir terrno de cbietivo atingido do prêsente Convênio;
4.'r.$. r-ia:icar 3s O,:riral.i Gt(r, Iie;tssállos a(., cuín;J' i'Tlgnto do oDjeto deste Convênio,
poC,.r'l(j., inl:iusrv; cr..''.:lt:ui. .lor';i'.,"1c êscecial paÍa acoÍi'lDanhârílento dê sua execução;
4.1.,J. rJesrçlniia, clrt ill:.) ,= 1,,-,ts i.jii(:o. J frscal cia tr:ns:erencia, dando cumprimento ao
cof"'.i.:l, na i{esoluçáo no 2t1 2Ji1 cio Iiioullal de tji''ttiis oo Estiado do Paraná e suas

altarações posteriores;
4.1.Jí. Pubilcar, no Diáric Üficial dc Êsudo, o extrato do presente instrumento até
quirrio 3ia úril seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se houver.
4.2. Cnmpête ao CÚt'i lEniEÀl'!'li:
4.7.. t. iu.ípÍir rigorosasl3,,!:1) or; tr, :z(ts í) as mglâli enr coníorotidaoe com o Plano de
l'rar.i.ii,i(,. â5 sirgéír j;,'J ru -:l; uplrcil;eis. aier lias, disposi!-óes deste convênio,

adoi3.rd,-J tociàs as.-nedrdas ir.)í)essá.]?: i; r-orreta e){e( -.;ao deste convênio:
4.2.2. i,llilizar as recursot, Ítrletrcêiros cie acorDo <;o'n o Plano de l'rabalho e em

conf:rm,,lare c)m os procedimentos lggais:
4..2.'.i. PÍê,,/rar!9n(e ilo Íepassc (los reculsos prervistos no Plano de Trabalho,
?,pr''rs{iltar ac CG§CEtlFtl'E nrove de regiriaridade com a Fazenda Nacional,

rir.lt,inci<; prJr/ri arj r,.:t,r,la;rti,:,, i., l,j:iiti!'e a Segirridi:c,:, Sc:lal' conr 
"- 

Fazefida Estadual'
con'' o . rinclo ci* ü;:.r-.rrit;.. :v,': 'irt'.,r:ú d,: Se,w'r:o. bem c'lmo Cenldáo Negativa de
f)eb '.rs TI'ai]alnislà:,. i. rii':,..i- ,.ir-e:.riciá iunto .:c i ,b'rn;:l oc Ccntas do Estado e
co''., ! lLa ao i. A.D,l,,l;

4.2.,i" !\4a!teí e movimenrat os Íêcursos Íinanceiros oe gue traÉ este convênio em
ca3€ íne:3 de poupança esl.ecllica, al)erta na instituiÇão financeira contratada pelo

cOhiüEOEN I É. incl;.rsivê .rs rÊlsr,ltante! de eventuar aplicação no mercado ftnanceiro,
(,€ír à!,irini aôu?l?r; u'€ ,:r;.i: r. :ir rc cor,irapartida, âplií;ando-os, em conformidade com
(, iJi,1n()..jd- lr:1,:al iC,, j, eii '. , .1); :€! ir;, j'..1 .junlori:lrr:Ítl(,:,a,.g11 gbl9tô'

, t1-',

rtor- lll
Ík. lL1-

lnsendo ôo p.ol
deste documer

. : io ', 's'j- às i ' 100a. A autentlcidade
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SECRETARIA DE ESTADO DÂ AGRICULTURA E DO ABASTECITIENTO - SEAB
coNvÊNlo Nô 4351202í - Protocolo No 17.761.4904

PARTíCIPES: SÉAÀ E O MUNICíFIO )E ALTO PARAíSO

:' -rr -" I e C

4.2.S, ,rocedei ac deo('rrii.t Ca tc rtrar-,artida pecr.ua{Íê neste instrumento na conta-
poupança específica vinculada a este convênio, em conformidade com os prazos
estãbelecidos no cronograma de desembolso do Plano cie Trabalho;
4.2.6, Arcar com o pãSânento dc trda s qualquer despesa exceCente aos rêcunios
fir:.r r,. c,iros Íixados neste instn.,"rento, inCicados na Cláusula Quinta;
4.;1.; . Efetuar as prestaçõ€'s ,je c:rnt?s parciais e fina' ao COIJCEDENTE, na forma
esrareiecida neste convênio :

4.2,fr. EfetuaÍ as presiacõcs de :ílFtas parciais e íinal ao Tribunal de Contas do Estado
c<r Faraná, diretolner:ie rrn sisiên'ü ifite:tíado de 'i rarrsierêtrcias, conforme ResoluÉo
n." 2ó12011 , uilteraoa pela ResoiuÇâc n.o 46121114, e inslrução Normativa n.o 6112011,
rodad desse órgão cie controie;
4.2.";,. lnÍormar e alrahzar brÍi,esir ãknênte os dados exrgidos pêto Slstema lntêgrado de
-r'rar'. rle'ências - Sl'i, conÍorrne a ti.esoluçáo nu 02812ú11 e lnstruÇão Normativa no

blii )'i t , todas cio Triounal og Co,rias do Esiado oo PaÍarrá - TCÊiPk;
4,2.'ü, ',rstauraí 

pÍocêss.) udministrativo apuratóric, inclusive pro@sso administrativo
Ciis,C :li'rr.:r. CUalld{] -.)í;r_ir,t rir-:., (, .lE,s ,i irj CJ í1rrr'. aitaCijO de TeCUTSOS públiCOS,

rrreçrirrar'carJe na execução e {tesiàc i':arceira seste cônvênic, comunicÍtndo tal fato aO
COhiCEüENTÉ;
4-2.'í í. Restituii ao CONCÊDENTE o valor transferido. atualizado monetiariamente
oescê e data Oü receDimen:o, acÍêscido de juros na fo;:ria da legislação aplicável aos
a:i.. )s júnto à Fazenda Êstadual:

,luanoo náo foí execl rado o objeto cjeste instrumento:

trs -92
r."r. -41

lnsefidoacor.t I I: , .: :..c.srar àsls 100a. a autentic dade

d€st€ do.ume. , thó.jb:l3rrel392cdaã7b3504.ô40d.
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SECRÊTARIA Df; ES1'À-DO ÚA AGRICULTURÀ E 5O ABASTECII{ENTO - SEAB
cc!{vÊ$lc N. {i5Í2021 - Píorcci)lú No '|7.761.,Í90.{

PARTICIPES: SEAB E O MIJNICiPIO I)E ALTO PARAISO

4.2.20. Êrarlquea:' aos agentes da Administração Públicâ, do Controle lnterno e do
Tribunal de Contâs, livre acesso aos processos. aos documentos e às informações
relar,ionadas a este convêni., bem coÍno aos locaís de execução do respectivo objêto;
/,.::..:.'.'1 . ;\o tc'r;aI :.r,n'e:in':,':lc dr r;'.'arir:.ir i-e qt.rlerrl:r ie ,'l il.;GaiiíJadí?, dar ciência
ír(! !r'ãos de controle 3. lr;.'r-:'1-lç Í:-,inja i,.'f!:,aili .le c:trlr, ot.r de improbidade
ac r.,.,.: irati ya, cientifica:,r :; f .i,r. ;'. ir :. p ii,!i :c'
4.2.22. Exibk as marcas do Governo do Estado do Paraná, SEAB e do Município, de
acordo com os padrões de identidade visual fornecidos pelo CONCEDENTE, após
assinatura do convénio, senoo vedado aos cartiüipes a execução oe açôes previstas no
Plâno oe lra;alho com aolt.áçáú rias logolrtarcas insiiiücionais no ano eleitoral. nos 03
(rrêsl meses que il receceír'r o i'ertu ar:é o i.êínino das eieiçoes 12'' iurno, se nouveí), ê a
Uii,i;-:çã.r de r-ir-r')ld.i, lrri.i- r,.J; ,-lr l,;r.e,-r-,S liLlü LaÍ..rLtvl izcÍ:i piül'roÇao peSSOal de
aL (: 'i a':le Otl SerViC{)reS puil ürls:
4.;:.,::1. ;{ão aulo(izaÍ o É/à(]á'írer:io anlcu,l,adL. úu ar:iaíilamento oelo fomecimento de
bens e ou seÍviços aindâ nâo entÍegrrês, coín recursos oestê convênio:
4.2.2'+. l,lâo repassar. ceder ôu transferi. a execução dc ,.rbieto do presente convênio;
+.2-.2i. Providenciar o creoe.ílci?lrrlentc lunl.) ao CadasrÍo Uniiicadc de Fornecedores do
Sr'te na de Geliião oe i,iatt.;r,iu is, rli.t,is e Se'rvir,os Ca Secretarta oe Estado da
;li(i n' iirilri íaÇj,: 6 r6a;i1l§r1r;,;: e :ea'd(, ân. 4í. i'r3s i ê ir ,lo i)êcrelo n'976212O13;
4..;1.'.r.i ;.,,sseÍjuÍar a obse:vrir,c,; .1,'1 y'çt)t,ças it"v,posla :jltc art. 70 (.,a L)ecielo no 2485, de
7 i : ,. a,.osto oe 2r-' r3, no fe:,'-jeriar:te â a;l:r;rrção clo ohjeto deste Convênio

ri. 9l

lnserido ao prot

deíe documên !;,

. -.:: _ i! r -s Í5 1_roa. a auteoticidadê
.. it.tarolsàíc1392cd8.rb3solc./lfrd.
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SECRETARIA DE E§TADO OA AGRICULTURA E OO ABASTECIMENTO - SEÂA
coNVÉN!O N0 435í2021 - Proto§olo Nr fi.761.4904

PARTICIPES: SEAB Ê C MUNICíPIO NÊ ALIO PARAISO

, .1

ni 9{
-{1

rnseridô ãô prol ;: .i . ,,1ê . autenticldade
deste do(úmer: i .i ,i :; ,'€:i '; : . i D'J;blbl8r1eil92ed8a7b35o/kr4rd.



respondendo cada uÍn dos partícipes pelas consequências de sua inexecuçáo total ou
parcial..
9.1. E expressamente vedada a utiliz.ação dos recursos transteridos, sob pêna de
nuliilacle do atn s iâ rt::ncr;pl- l,i.l _-,.i€ Co â:l?1..., l?..r:
9. r . . Pagarnento de tar.: í-:íi ad?!ni.l:a?ão o.i e,-rtia.: Íormas de remuneração ao
Cüi'J\/i.NENTÉ;
9,1.2. Transpasse, cessáo ou lransferência a terceiros da execução do objeto do
convênio;
9.1.:r. PagarÍrento, a quaiqueÍ iítulo, oe seruidor ou empregado públtco, salvo nas
illpôreses previsias êm lei esoecífica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
f.i.4. Frirarioaae ürversa oa estaoeiecic.ia neste rnsitumento.
9. r,ll. Faga,,r,c:iir,, :u C;sp.i:sc" i;a'i...a:a:; 6rii Jita Airleriol oú postefior à Sua
triti, tr:iii,
9., .,. Fagamento cje taxrls Sai,carias, iôulta:i, juíos (iu correção filonetária, inclusive,
relere[tes a paga,nêntos ot] !'ecoihrmenlo lora dos pÍazos;

Pagame:rto de Cespesas de oublicidade:
Pagamento de conrrrbuiÇôes, auxíiios ou subvenÇÕes às tnstituiç6es privadas;
F'agarneitc rjq- prr;í::.,.;on;,: is rirjil r,irr3u'ados à execttçâo do objeto do convênio;

01.7

r-.]l
rl" l!

lnserido ao prot : :... I autenticidàde
'.'ib :: Jrr. : J:.rr'dtá7b350a.àat7d.
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SECRETARIA DE ESTACO DA AGRICULTURÂ E DO ABASTECÍiIIENTO - SEAB
coNvÊNlo Nr /8í202í - Prctocrlô No í 7.761.490.{

PARTíCiàES: S!iAB E O MUI{ICíP,Ú §; ÀLTO PARAISO

1..'. . ; ,. l.r,,,,riitrr'l r.L"i)Éi
"-r ' 

:i'- l'âO A

:. , r, .:) alntenCC. nr)

:

.-. a,.jr.sj ij.S

-í.,. i::'. Ít íos nao acarretara
: I ,..---.* , ....:rlp cJiitício
: ,,'., . il i:e etoalgos

it

r.d. - Jl,
IL

lnserido ao pÍof .a r i autenticldade

deste documei: ..,ijh::.a !f.1r!_-c.lt.7b35oa(aafrd.



0 I
'il rt

civis, trabalhistas, pr-evidenc;ários, sociais. Íiscais. cornerciais, assistenciais e de outra
natuÍeza.

nd._41
}L

lns€Íido ao proi, I ; .st _ ,, ' )Ja .\ autenticidade
bib6b5hl8ate1l92edBa7b35{}.cr4f7d.
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SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGR'CULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

coNvÊNlo t " 43í2021 - Protocolo No 17.76í./t9o-4
PAR:íXiS.E§ : 13 E O i'UNICIPIO OE ALTO PARAíSO

.,,r.-:i (-,e acÍ-lt?s ÔO

,:.j :,..^ _.-: Í.arsferàncias,
- ' l-' ''lf i . 'n jiiUCãC

. : ,. : i :: ' - :..1 t' (t.

- .. :. i r Li:: 3C itrir:a) dias
' ' :- lra ltlliiii.-elaiOS

I

.':.', , r- lll nri]J ;11 a(,lltaS aO
'-: i . : :. ,r. - i ., .. ." ,i,j.,.,:1,.'i r. tr:i:' iJín.ilcarir o iAaO

a:- .-.: l'-,;e:à .l -iloÇàc

':: .:d: [)iÉitar']oa?s ce

il' :li:r-':l 1r:i '-1" 3 CO

i,, L,, ..S L; aíJ{lei"t)S

t,r i : l-r' - ) .r r:-r., l. ,la a (:prarvar cU. a I . r'-i 11: r,âra aa,rllnár

""'' 
'c l"'i:BUl')- DÉ

t. ,: '. : r', ')ir" . -i( :ll irarle exl'Jrnr),
'. i: ltt'i I 3r'e'a':a
.-.. : - re er,llo,)igao

9L

de§te documen

?. r"r'. ,ri:. 110â.,\ âutenticidade
bf 'rÉb5bl83rê1392êdar?b3soaaaaÍrd.
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l/rl

lnserido êo pro:

dêste docume.

. ô: ).- slanê!'_ 1!oà. A autenticidâdê
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SECREÍARIA DE ESTADO DÍr AGRICULTURA E oO ABASTECIilIENTO - §EAB
ecNvÊt{lc t,i. {li5/2021 -.Proto,:oto Nr í7.761.4904

oAPricrPE§ sii:ÀÉ E O MIJNICIF:i):Ln .iLTc pÁRAiSO

Cr;ritiba )3 Ce novem!:'ro rle 202'! .

.:.,.(:Ii!

f.lêrcio .Jardim Junior
Prefeilo de Alto Paraíso

.r stt Ái URÂ LI.^IIAL
Paulo Victor Silva Jardim

j csi.êr rrl ; ,3 Vt nil;il;io de Alto Paraíso

Fs !8.0-

.,1t11

lns€rido ao protocclo 17,7óI.490-4 pr.: ,i.lson PÍl.to üachôdo fllho en 2)ili,?02r 09:56. Âs assinôt,rrâs deste documênto constam às fls. tOOô. A.utêntlcidadê
dêste do<umentô ro Jr re. !arici;dê ,tô endeÍeçor htipsT/rrrw,epmtorôlo.pr.9ov.hr/§plwêb/vrll.tàrÂssÍnâturà .onr o código: ffib5ü3S.têt392cd!.7bltoa..a'7d.



023

,k.1j0À

EPROT« -' ,.'

Documento't35!021AltoFdr.iso17.76r,49o4PPilcll.pdf .

Assinatura r Jalif;cada Íeatizadà poí lloíberto Anàclêto oÍtigErà em 23/1U2021 13:o3, D..Eio raÍdim runioÍ em 23/ll/2021 13:36.

Assinatura Avancada realizada por: Jose Àntonio dê Andradê Duaítê ern 2al77DA2l Li.51.

Aisinatura Simflles realizada poÍ: Pâulo úctot Salv. rardlh eÍn 2fl1112o2113:37

lnseÍido ao orotocolo U.761.49ü4 por: êl.on Ptleto,{àchado Fílho em: 23111/2021 09:56.

EI Dmunrento assinado nos l:ermos do Art. 38 do Decreto Estadual Í P 73O4i2OZL

A autenticidade deste docu ênao pode sêÍ validada no endereço:
https://wwrÍú.Gproto(olo.pr,gov.bÍ/spiÍúeb/validara§slnatura com o código

bÍb6bSb38af êl 392ed8a7b3504ca4lrd.



{lpen Ue*cuüm

opêâ 1êkufo3

XCWRÍC§ IIAÊ{SEL

[. ial(l-1 i-. i: ;t,6..iç -. - TURA DE ALTO pâiÂlsO pB

§ENAULT í. UtD ZEtrl t.O 1ZV

:. :'ii,.ifir\rltl Étir "O - ZaãIZO2Z

f :, :,t.5n3,f#

VirlC{!!.ü Z:ERC itlllii;"1:pç3 C/ieROCERtÂ TlpO
li,;''"1 't: = , Rd;itiC, : FINTURA SOLIDA; COm 4('l::': : . ,":-;.,.,.., i.i.\CIDÁOE PARA S {CINCO}I' ,. l,' . r -,:r-!,.. ir,iií : rlf.tí) Ç) MOTORISTA,
É,r,:r,..rj{ir;Êi-ü "lb21fla22. DIREÇÃo ELÉTrucA, AR
L -.ri:..,, ,\,)t.,, ',. n.-! ü qLÉirifJÀ§, yIDRO§
L

t
(

,: tí

:

.a

I

ül*l''l-l"HtF
Ê 3 l-üitiÍt
lü§ExÂi)
TÂFÊTHS
( rií cv t)

i' urlli,*S riE SÉGURANçÀ
r, ii4 Ai*. i3AGS, XÁO|O AXrFU
- . -,r,:". JCTi.r, Ff(ÉlOS ABsi,
: i1§1'f1rfr(t5 Ê IRASEIROS,

- . is-lri):*. ii,,r.i,rii.lllA) 70 CV
-;iir:',(.il' lfs OO PORTA

,: t?(;ilAS iÉ FÊRRO CO}l
i..,ri..,{rli;'i* DÉ 5 ,'l'\ÊS) ANOS.

,t
!t(E 2:i0

Aí'O
1

(

I

( ,irt.
i. - -:r .

I r.

, :, .r;.y. ..; .'1.ios.com.br

024

$ *s*x* Í

.t
I

I
I

I

ílrs,
I

d
i. II

I
I



vriíc
CONTRALE

ÂLv!,

[[:irpLl{;1,1 \, /:,;lf,â Ir;".r 15 i-..:,5.

CASCAVEL 25,/1{t/?O2:.

025

I

h+
l.e.

I



026

À

stc:::! I .i

I @xwnonr

.rrnqglr, irmtâíÉo cm tm/[

W ir

SEúi;)..,
Âi '-.,..:
Fre'r,, ..
I ir:, ,

Cir' .

Âp,-

Estr r-!: .

Cci. '.

.r'

VetoÍ Automôveis Ltda
:!,.'-, ,. ,. ..,.r ír, I,

f.

Consultor de Vendas

.'97

cc

'tf

ES:'.

iiê

I

E I

,adors

I

ti



i\t

rrl

t com

027

I

I

I

-



CI28

üIwi i'l

À
PAEF: i
MiJNiwiP. - :

E§TAEO i.ri
ÁJc
oÉi-ÂÀ,. . -

I

GX I C:',,'

Côri Br'. i i .,

,:ir Potàrcià rÉft. IqÊ: (Â84{Í r'8R
r cr (6O ltYYr EO tl9) e l.m lpín - ToÍqlc

n) ô af m ÍÊn , Érítd: 10.6 mlreÍ (1O'

CAÍÁLOi. .

Arlto sort ,

Íltâlr, ,l

a.' ,

g,t,i ?-,

(r!a. raaraí{.o d. rt.lfdda a ittf& /
'Jriaa car éo !!a.|,ao, ft.Éfo rrl.E

-úd Srrt dô,rrd, Àrao.ft"tuT 'r'

' b l,b*tt§ üú t-ÚÊ aail,aa Ô t'iÉôí
l. tffiÔ.@ft aao T cbvr 

'El,

Plao .r,.
?izzo t.., 

'

PraÍo ,: ,r

l--
I r#l&tl-

t

- r|i. d. fÉcb d. adatr- D.fl 'rl.t(-

,o.

J

I

I

I

3- -



029

PreÍeitura Municipal de Alto ParaísuPR
cNpJ95.64O.736/aOo18A CWt752&lroo

Áv. Pedro.4maro tios Santos. 900 - FoneIFc @§) 14 3664 1320
e-maii altoparaiso@pref.pr.gov.br

Pfi r?.r : SL'.'|, it DE CON^ABILIDADE

REF. SOLICITAÇAO DE SAI.DO

Slit::l.l'r :nl::r,irt;_r, r:,. l.á ']':,1t1 I i,- rlotação, caso posiüvo que o mesmo
se,j :r si. i-, à,1o, para /.Qt'ÍiiIÇ i.o E,E ú t Í/EÍ|:ULO o IfM REFEA8,ffTD TERÚO DE

Á84.'jrE'irMt*rv7o - SEAB, D.9S?ÍÀ,áDO A ATENDIMDIÍDO IrA SDc;RSIARIA IrE

59.5OO,0O (cinqüenta e nove mil e quinheatos reaief.

.iit o Pa i"aiso - PR, 14 de Fevereiro de 2022.

, ÍoE
Secretario Gera istração

A
I I

I
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Prefeitura Municipa! de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í €0
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36il í320

COMUNICAÇÃO INTERNA

DE: i ) ii)artarnento de Contabilidade.
PARÀ: Secr.cLaria de Adrúnisu ação.

REF.: CraSSmrCeç-ÃO DA DOTAÇÃO Onç.araEl,lrÁrua, RESERVA DE SALDO E
('oNFIRMAÇAO t'E SAt I)C

Vimos através desta inÍi.rrrriar a ciassificação orçamentiária e confirmação do saldo do
pÍocesso lieitatório discriminado a. seguir:

Objero: AQUISIÇAO DE 01 VE CULO O KM REFERENTE
TERMO DE CONVENTO N" 435/2021 - SECRETARIA
L'II ESTI^DO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, DESTINADO A
A'TENDIMENTO DA SECRETARIA DE
.I,(iROPECUARIA E ABASTECIMENTO.

Valor Estimado - R$: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos
lreaisl.

DES.:. EI-EMENTO DI t t, 
,U FTNCiONAL

13090 .1490s2520000
Vt]ICTJLOS DE

'I'IiACAú)

MECAN]CA
i I .02..20.606.0018.1 .051

Ressaltamos que, par:. ,ir.s :lc aictir-intcÍrio al l)ecreto Fcderall 10-02412019, as do@ões
transcritas acima podem possuir r.:cLI:s,ri .'rcven;er^a3s de transtbrências l olunüírias.

Alto Paraíso - PR, 14 de fevereiro de 2022.

RENATo APAREC]D#NÇALVES JORGE

DEPARTAMENTO
DIVISÀODE

AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

C L,,\SS[TCÁCÃÚ ORCA]IIENTÁRIA

I

I
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Pre/êitura Municipal de Álto Paraíso-PR
CNPJ95.640736/UD74O CEPa752&Un

Áv. Pedra Amaro dos Santos,9N- FoneIFc (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraiso - PR., OO de Fevereiro de 2U22.

Euno. Sr.
DERCIO.'ARDII[ JUNIOR
DD. Prefeito do Município de ÂIto Paraiso
IÍESTE
Senhor Prefelto,

Pelo presente, autorizo abeltura de processo licitâtório visando AQUES,ICríIO DE Ol
wÍcarc o xü RE,FEnpvrE TDR ro rrg cÍrrwÊNIo rf 435/2021 - sEcRt"áRrÁ
DD DSTAT},O DA AGRICWTURA D IN ABASTECITENTO - SEÁ8, DDSTII{AI'O A
ATDNDTüENTO .D,A SECIIETARTÁ DE AGROPE,CUARIA E ÁBÁS?BCITEIT]IO, NUM
valor previsto de aproximadamente R$ S9.S(X)'OO (cinqüenta e nove mll e
quiahentos reais), ondejá foi realiz.ada a reserva de dotação pelo contador.

ELEMENTO DESCRIÇAO FUNCIONAL

4490525200bü
VEICULÚS DE

Ti,ACAO
tIECAITICA

r 1.02..20.606.0018.1.05 I

Sendo só o que se apresentâ para o

JOB
Secretario Geral de

Autorizo, cumprida a formalidade legal. En
providência em:. L4 I 02 I 2022.

Necessário a realízaç
Pregáo Eletrônico.

áo de aberlura de to licitatório na modalidade de:

Lici para

JUNIOR

DESP.
DTVISAO DE

AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

13090

enm

-se ao Setor

e1to unicipal

l1 |

\ I

ü

'A

\

DEPARTAMENTO

ir' .ACAC

ll)3li cro
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Prefei*ra Munieipal de Alta Paraíso-PR

CNPJe5.64O.736lWr3O eDP8752&(p('
Av. Pedrrs -4maro dos Santos, 9ffi- ForclFc (0§) 14 3664 I32A

e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.br

JUSTIFICATIVA

Trata o p.(r:,intc p:'c:rssc de ÁQUÍ§rÇriO DE 01 wÍcwn O XU
Rlg,FaRg,N'TD TE;RMo op :otwÊma .y 435/2021 - sgr,nsraruA DE E*trArx, DA
AGRICULITTRA D DO ABASTDCIMEI,fl\A - SDAa., DÉiTII{AN A ATDNDIüDi|TO
DA SDCREiTARIA DD AGROPECUARIA D ABASTEICIüENI'ío-

A justifical-iva e a pesquisa de preços foram apresentadas na qual
compõe o processo, sendo que a vigência será de 12 meses.

O valor maxrmo sera de R$ 59.500,00 (cinqüenta e nove mil e
quinhentos reais).

O Departamento de Contabilidade informou a existência e a reserva
de saldo de dotaçâo parâ a contrataçáo pretendida.

Diantc tJ is ic o cs,sa:i as nossâs jusüficativas para, com
fundamento na Ler !.6 ii;,' -)Í) 1 -i1'r.'.1" regramentos pertinentes reaTizan licitação
para contrataçáo rrren(:!o".:r.:.a. sutr'.tetendo o presente à apreciaçáo da Assessoria
Jurídica para emissão de parecer.

Alto , 14 de Fevereiro de 2022.

Vaid

l1 |
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ95.640.736n0U-30 CEp87528-000

Av. Pedro Árrum dos §arrlos, 9(n - Fone/For (Qxx) 4 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ÀDUrITTSTRATIVO tf OL7 I 2022

PREcÃo pr,prnômco -N oogl2o22

A hetelAua. truúclpol dc Alto Pattíso, Estado do Paran4 corrn sede na Aa. Pedro
Anaro dos Saaúos, n" 9(X), torna píbllco que tzallzanú no local e data afulxo,
Cct'tanle llcltatórlo na nod,,lldade PRreÂO rr-F,?Taôiltrcp., do tí,,D.uEÀpR Pntçro.FOR
nau. obtetloandlo a .AQUrsIÇÂo IrD 07 vaÍcutn o ru RaFERr,NTB TE,RüíO DE
@iwÊNIO rP 435nO21 - SBCRT?áRZi IrD D§'TADO DA AeRlCrrLTÍtRA E DO
ABAsTECIÜD$TO - SEÁ8, DESTTIIÍáI,O A ATENDITDNÍ(, I,A SBCRETARIA I,D
AGAOPEÍUARIA E ABASTECIIEENT( " A qual 

"s16 
16di$da pela ki n" 10.520, de 17 de

julho de 2OO2, Deçreto n" IO.O24/2O19, que regulamentam a licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, bem como, subsidiariarnente, pela I,ei rf A.666193, de 21 de
junho de 1993, da [.ei Complementar 123 /2006, [,ei Complementar 147 /2014 e alterações
posteriores, demais normas vigentes e apücâveis ao objeto da presente licitaçáo e pelas
condições do presente Edital. .

7. DALrCrraÉo

7.7. O&BIro: É objeto da presente ücitaçáo a dAQÍlIstrÇíO DD 01 vücutn o m
RBFE;R,,ITZE TIE;Rü/O I'B AONYÂNIO If 435NO21 . SDCRE?áR'A DE BSTIIIX' DÀ
AOfí/Cr/ÍLTITRA E DO ABAg,,í-rfrDIüro-- §Err8, úsSr7,m,0 A ATENDIüEttrít DA
§ECRE?ARIá DD AGROPE0:UARIA E ABASTWIAE TT0,, conforme descritos e
especificados no Anexo I aeiti fi§truaenio convocatório.

I.2. T.ÍIICAL, DATA E EORÁRIO PARA RDCEBIüETTTO T ABERTI'RA DAÉt PROPIOSIAS:

1.2. 1. RECF,BIUTIíT(} DAS PROFOSTAS:

1.2.2. ABERTT'RA E JITLGAIEIÍIO' beS pnOpOSmS:

PREÇOS:

1.2.4. REFERÊIICIA DE TWPrO: horário de Brasília (DF).

1.2.5. II)CAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado".

1.2.6. FIOBUA DE t IIIÁâüEI{TO: Menor preço por ltem.

1.2.7. rríFORxa@ES: '

1,2.7.1, Endereço: Av. Pbdro Amao dos Santos, 9OO - Centro - Alto Paraíso - PR.

1.2.7 .2. Pregoeiro: Valdeoir §ibeiro Sparapan,

1.2.7.3. E-mail: licitacaoaltoparais<xâ.yahoo.com.br

1.23. IIÍICIO DA SESSÂO DE DISPUTA DT

1.2.7.4. Telefone: (441 3664-1320 - Ramal 215.

t4 )

do

'dia

I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
àNPJ 95.U0.736n001-30 cEP 8752&0N

Av. Pedro AmM dos Santo§, 9lN - Fone/Fú (M) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

r.s. orsnosr@os PRELITIITARES:

1.3.1. O Pregáo, na forma Eletrônica será realizado em sessáo púbüca, por meio da

IfffERNÉÍ, mediante condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as

suas fases através do Slsúemc dc P,?,gão, na Fornu Elcffintca (U*açAe4 do' 8o,§4 dc
Ltclü4es e Lellócs.

1.3.2. Os trabalhos seráo conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE Alto Paraíso -

denominado Pregoeiro, mediante a inserçáo e monitora:lento de dados gerados ou
transferidos pari o aplicativo constante da página eletrônica d^ 8rcl.sa dc Ltcltações e

Leí[tus lwutut.bll.. oru.br).

2. DAS CÚIYD'ç68§' DDPARTICTPAçÃO

2.1. poderáo participar desta ücitaçáo todas e quaisquer empresas especializadas do ramo
(objeto contrátual previsto no coÍltrato social da empresa) que atendam às condições

estabelecidas neste edital.

2.2. Esta licitaçáo é de ampla concorrência.

2.3. Náo poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens

necessários:

2.3.1. euem üver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniÉo ou até que seja promovida a reabiütaçáo, e/ou esteja cump_rindo sanção de

suspensão temporária para ücitar ou contÍatar com a Âdministraçáo Púbüca, direta e

indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

2.3.2. euem esüver sobre processo de Falência ou de Recuperaçáo Judicial, concurso de

cred.ores, dissoluçáo, liquidaçáo, empresas estrangeiras que náo funcionam no país;

2.3.2.1. No caso de empresa em recuperaçao judiCial, ressalva-se a possibiüdade da

participaçáo desde que apiesente certidão emitida pela instância judicial comPetente, a qual

àe.tl-tcará que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de

procedimentos ücitatorios, nos termos da lei Federal n" 8.666/93.

2.2.3. Consórcio de ProPonentes

2.4. para participar da licitaçáo a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de

Licitaçoes do grãsil - BLL, atê no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas e dos documentos de habilitaçáo, conforme dispõe o Art. 9", § 1',
do Decreto n" lO.O24 /2019:

AÍt.g".AautoridadecomPetentedoórgáooudaentidadepromotorada
ücitaçáo, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os ücitantes que participarem do

pr"gao, na fãrma eleúônica, serâo previamente credenciados, peraÍrte o provedor do sistema
eletrônico.

§lo O credenciamento paÍa acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave

de identificaçáo e de senha pessoal e intransferivel.

t({ |
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Prefeitura Municipal de Aho Paraíso - PR
àNPJ95.640.73ôn0U-30 CEP87528-000

Áu Pe.bo Arnüo dos Ssnlos, 9U) - FondFax (0ü) « 3661 I 320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

2.5. A participação no Pregão Eletrônico daÍ-se-á por meio de digitaçáo da chave e senha,
pessoal e intransferivel do representante credenciado e subseqúente envio da proposta,
acompanhada dos documentos de habiütaçáo, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observado data e horário lirnils gstalslgçidos.

OBS.: a informaçáo dos dados para acesso deve ser feita na página iniciat do site
www.bll.org.br, opçáo "Acesso Identificado".

2.6. Caberâ ao licitante interessado em participar do pregáo, na forma eletrônica,
responsabilizar-se formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo
ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo da
senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto
ro.o24l2ol9.

2.7. A chave de identificaçào e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por soücitação do credenciado, por iniciativa da
Bolsa de Licitações do Brasil, devida'nente justificada.

2.8. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitaçáo previstas
no Edital.

2.9. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (4ll 3097'460O ou e-mail
contato@lll.org.br.

g. I,A DISPíONIBIIÃDADD E AQU7/SIçÁO DO EDNAL

3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.altooaraiso.pr.qov.br
em "Processos Licitatórios' ou em (www.bll.org.br).

3.2. *m prctuízo ilas pbEcra*s ,rr;oesúr'1.4;s' quaQuer ateroqAo, modlfiqtu ou
lnfonta4:ao rclercntz @ ed,íta,l em Eucstóo, estatúo dlspoa,íoels aos slÚes
sultlcltados, ubttdo aos lntercglr.dos lnteítz rcspnxbflfdade em aconpanhar as
ínJomu4ões prcstadas plo üttrtlcípto c peb BLL, ,tao abndo .rtts rt ctsrrta§,, al4ar
desconleclncnto sobrc qut4ucr l4fonnaç{r.s Prllsta,das com rcfetêrzcía ao edltal em
questao.

4. I'O CR,,DETfiIAÜETÍTíO T«' APIJ$TTVO UIC,rIA@/DS

4.1. Pata acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregâo deveráo
dispor de chave de identificaçáo e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL - Bolsas
de Licitações e kilões, fone: (41) 3042- 9909.

4.2. A chave de idenüficaçáo e a senha terão validade de Ol (um) ano e poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletÍônico, salvo quando canceladas por soücitação do credeociado ou
por iniciativa da BLL - fulsa de Llclta4ões e La.lltus ou pela Prefeitura do Municipio de Alto
Paraíso, devidamente justificada.
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Prcfeitura Municipal de Álto Paraíso - PR
oNPJ 95.U0.736n0o1-30 CEP 8752ü000

Av. Pedtu Ámaru dos Santos,9(N - Fone/Fu (txx) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

+.3. É de exclusiva responsabüdade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,

4.4. O credenciaÍnento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico,
implica na responsabüdade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para
reaJszaçáo das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

nf Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
D) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c/ Abrir as propostâs de preços;
d/ Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os moüvos;
fl Coradulztr os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
g) YeriÃcar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h,f Declarar o vencedor;
fl Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

/ Elaborar a ata da sessáo;
k) Encaminhar o prooesso à autoridade superior para homologar e autorizar a
contrataçáo;

6. DÁ PRO'IOSTA IE PRDçOS

6.1. A LicitaÍrte deverá adasfrzt cm oanrnPo ptoptto da plzta{onna BII, sua proPosta
deüdamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, tedada a ídaatlfica$o do
proporcrúc no slsten4 em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do
pregão (Decreto LO.O24/19, aÍt. 30, parâgrafo 5o), sob pena de desclassificação.

6.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deveráo considerar valor unitário, uma vez
que as rodadas de lance seráo realizadas nestes termos.

6.3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condiçóes estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A náo inserçáo da marca/modelo do maquinário neste canpo implicará na
desclassifrcaçAo da Empresa, face à ausência de informaçáo suficiente para classificação
da proposta.

6.4. O valor registrado na plataforma da BLL deverá considetat ulor TTOTAL DO frEÜ, tum'a
vez que as rodadas de lance seráo realizadas nestes termos.

6.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo (s). A não inserção da marca/modelo (quando houver) do produto implicará na

da Em face à ausência de suficiente

6.6. Até a abertura da sessáo púbüca, os [citantes poderáo retirar ou subsütuir a proposta e
os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.

t{{ I

da

'q,íIc§lrc b Ptútt coastg no
ter'rro
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
0NPJ95.640.736nOU-30 CEP8752e000

Au Pedru Anaru dos Satttos,9(n - Fo e/For. (0ü) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do cert€rme, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimeÍrtos de
negociaçáo e julgamento da proposta.

6.8. A proposta apresentada e os larrces formulados dwerão incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para o objeto desta ücitaçáo, tais como: tributos, fretes, seguros e
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretaria
soücitante, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do
objeto licitado.

6.10. O ücitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habiütaçáo e a conÍormidade de sua proposta com as exigências do edital.

6. I l. Incumbirá ao ücitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão púbüca do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.12. Seráo desclassi.ficadas as propostas que conllitem com as nornlas deste E<lital ou da
legislaçáo em vigor.

6. 13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do ücitante melhor
classificado somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso púbüco
após o encerramento do envio de lances.

6.L4. O ücitante, quando do cadastrarnento da proposta inicial de preço, deverá veriEcar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de
tributaçâo, paÍa fazat valer o direito de prioridade do desempate preüsto no aÍt. 44 e 45 da
Lei ComplementaÍ no 123 /2006.

7. rx)s Doct uEIYn(x! DE HABúIÃTA$O

7.1, HdbllíA+Ao hedlúa das Anenstantes

7.1.1. Os licitantes encaÍhirharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
os documentos de habütaçáo exigidos, devendo ÍeaJizÂÍ uplad d,os dorltnea;tos
,ela.clor.lrd;os nos lüans 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 dastc cdítÃ.\ no prazÃ estabelecido no item
1.2.1, que servirão para aQludlca4ão, bem como para justifrcativa de possíveis
desclassiÍicações.

7.1.2. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro rea\zarâ a conferência da documentaçâo
para comprovação da habiütação. Caso a empresa náo tenha realizado o procedimento
exigido no item 7. 1 . 1, a mesma será considerada inabilitada.

7.7.2.7. /Ârsr,s dú.at rnÍrúos só estatúo d.fsprirtinels aos ll,&antÍes, ap&s o cnelr'rarrtc.nto
dddfs4úddoWtao.

(4 It

6.9. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo
se alterado ou criado após a data de abertura desta ücitaçáo e que venha expressamente a
incidir sobre o objeto desta licitaçáo, na forma da Lei.
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7.1.3 Sob pena de inabiütaçáo, todos os documentos apresentados para a habiütaçáo
deverão estaÍ em nome da ücitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente,
com o número do CNPJ e com o endereço respecüvo;

7.1.4. Sendo a licitante flaa*i , todos os documentos deverão estâÍ em seu nome;

7.1.5. Sendo a licitante lEUaI, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada:nente, forem emitidos somente
em nome da mafrizl

7.1.6. Serão dispensados da apresentaçáo de documentos com o número do CNPJ da fillal
aqueles documentos que, pela própria rraf')reza, forem emitidos somente em nome da
naffi4 como é o caso da Certidâo Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Diüda Ativa da Uniáo e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuiçóes Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é
váüdo para matriz e filiais.

7.1.7. A documentaçáo exigida deverá ser obrigatoriarnente da empresa que lançará a Nota
Fiscal/ Fatura.

7.1.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasiáo da participação em
certames ücitatórios, deveráo apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apreseÍrte alguma
restriçáo.

7.1.a.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o praus de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administraçáo Púbüca, para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou posiüvas com efeito
de certidão negativa.

7 J.a.2. A náo regularizaçáo da documentaçáo, no pra:K) previsto no item 7.1.8.1, implicará
decadência do direito à contrataçáo, sem prejuím das sanções previstas no art. 81 da ki no
8.666193, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaçáo.

7. 2. rrAarr.ÍtAÉo'.rtJtr,ÍDrca:

7.2.1. Comprovaçâo da existência, quadro societário e quâlificaçáo da pessoa jurídica por
meio de:

7.2.1.L. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleiçâo de
seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de
todas as alteraçôes ou da respectiva consoüdação;
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7.2.1.3. Inscrição do ato constituüvo no caso de sociedades civis, acomparúada de prova de
diretoria em exercício;

7.2.1.4. Certificado de Condiçáo de Microempreendedor Individual, no caso de
Microempreendedor Individual - MEI. (ATO CONSTIftTIIVO ESTATUTO OU COI{TRATO
socrAl.)

7.3. REGUI,IIRIDADE EISCAL E TRABAIfiISTA:

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ); (CADASTRO
CNPJ).

7.3.2. Certidâo Conjunta Negativa, ou Certidáo Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Díúda Ativa da Uniáo, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade paÍa com a Fazrlrda

único do art. l1 da I*ír" a.21211991; (CERTIDÃO CONJUNTA DE DEBITOS RELATWOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS).

7.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeito de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
FAZCNdA ESIAdUAI; (CERTIDÃO DE REGULÂzuDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL).

7.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeito de negativa, expedido
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal; (CERTIDÃO DE REGUTÂRIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL).

7.3.5. CertiFrcado de Regularidade de Situaçâo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade peraÍrte o Fundo de Garantia por Tempo de
SCTViçO. (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA
PORTEMPO DE SERVIÇO - FGTS).

7.3.6. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça
do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos
Tribunais Regionais do Trabalho). (CERTIDÃO NEGATM DE DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT).

7. 4. QUALL FrU$O rm tú,,l1c0 rÍXetrcC-n a :

7.4.1. Cerctdão lfegúoa dc Fa7Éla.c'la expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica a menos de 9O (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no
preâmbulo deste Edital, caso nâo houver mençáo quanto ao praza de validade.

7. s. oUTRAS OOMPROUA@,ES:

7.5.1. Para coaprovaçâo de euquadramerrto dc êEpnêaa ME ou EPP, beaef,clárta da Lel
Coopleuentat f 12312o,o,6 e suas alterações, a empresa deverá apteseutar declaração
firmada pelo representante legal da empresa ou poÍ corltador ou certidâo slmpllficada,

l4 It
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de data de emlscão.

7.5.2. Termo de Declaraçóes, subscrita por seu representante legal, de: Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação; Que cumpre o art. 7", XXXm, da constituição Federal;
Inexistência de impedimento legal para licitaÍ ou contratar com a Administraçáo; Capacidade
de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta licitaçáo; Que
náo existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, àdmioi.traçao ou tomada de decisáo, na forma do art. 9", inciso III da

Lei 
- 
FederJ n. 8.666/93, conforme modelo constante do Anexo IV. (TERMO DE

DECLARAÇÕES)

7.5.2,1. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro

poderá soücitar manifestaçáo do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as

àechraçóes contidas no referido termo. O pÍazo paÍa a manifestaçáo será informado pelo

Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serâo

desãonsideradas. Náo se aplica este subitem para licitantes que Íráo anexaÍam o documento.

7.5.3. Instrumento de mandato respectivo: Procuraçáo/credenciotnento, conforme Anexo II,
caso o responsável pela assinaturr do documento, não faça parte do quadro societário ou

náo esteja cadastrado como representante da empresa na P1ataÍorma BLL. (PROCURAÇÂO).

A. IX' EITWO I'A PROPíOS,TA I'E PR,ç'I'S A,'I'STN'A

g. 1. A Empresa vencedora deverá enüar (anexar) junto ao sistema - Plataforma BLL ou por e-

ÀU.ro sàguinte endereço: ücitacaoaltoparaiso@yhaoo.com.br, a Proposta de Preços escrita

lmoaef An"exo III), co- ó1"; valor (ES) oferecido(s) após a etapa de lances, em 0l (uma) via,

rubricada "- to.i"s as foúas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa

citado nos documentos de habilitaçáo, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, contendo Razáo Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscriçáo

Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta

tro",a.i", ,to Pfiaro d*no dc atc 24 (vlntc e qugrtla4 ltotos, alms engg,ttzntento do

oettarnc.

expedida pela Junta Cornerclal, com PÍazo de rralldade de até 90(noveata) dlas a contar

{( It

a.2 lta prcposta cscrlts, deatcíá cortteÍ:

a) Especificaçáo completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que
' poi"ibrut"- a sua ãompleta avaliaçáo e indicaçáo das marcas/modelos, tot:lmente

conforme descrito no áJiEXO f deste Edital;
bl O prazo de validade da proposta que náo poderá ser inferior a 6O (sessenta) dias,

contados da abertura das propostas viÍtuais;
c) Declaraçáo expressa de que nos preços estáo incluídos todos os custos diretos e
' indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus zrnexos.

d) Data e assinatura do Representante kgal da proPonente'

g. I,A AaERTT,RA DA SESSÁOPÚTAIJCá E I'<' DIWIO I'EIáÀEES

9.1. Após o prazÃ previsto para acolhimento, o Sistema náo aceitará a inclusão ou alteraçáo

de propostas.
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9.2. A parttr do horário e do dia preüstos no Sistema "BLI,!, tetâ início a sessão pública do
Pregáo Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando
o Pregoeiro a avaliar a aceitabiüdade das mesmas.

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifcando desde logo aquelas
que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
úcios insanáveis ou nâo apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de
Referência.

9.4. O sistema ordenará automaticarnente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebi:nento e do
valor consigrrado no registro.

9.6.l. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáLr-io do item.

9.7. Os ücitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsenraldo o horário fxado para
aberlura da sessão e zrs regras estabelecidas no Edital.

9.8. O ücitante someÍrte poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.9. Não seráo aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

9. lO. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inÍerior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9. 1 1. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o trtod;o dc dlsPt ta .abtlo e

fechadoo, em que os ücitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

9.12. A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
pÍa:zo, o sistema encarninhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

042
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9.13. Encerrad o o pra"Ã previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços atê l0o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o eÍrcerramento deste pr€rzo.

9.13.1, Náo havendo pelo menos tÍês ofertâs nas condiçôes definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

9.14. Após o têrmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

9.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificaçáo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitaÉo.

9.17. Durante o transcurso da sessáo pública, os ücitantes seráo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a idenü-ficaçáo do licitante.

9.18, No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes parâ a recePção dos lances.

9.19. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superioi a dez minutos, a sessão púbüca será suspensa e reiniciada somente após decorridas
t it t " 

quatro horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

g.2O. O Critério de julgarnento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.22. Ea relaçáo a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifcaçáo automáÚca

ào 
- portá da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna pópria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valorei da primeirâ colocada, se esta for empresa de maior porte, alsirn como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" t23, de 2006.

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno Porte que se

encoÍrtrarem na faixa de atê 5% (cinco por cento) acima da melhor Proposta ou melhor lance

seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

g.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

l{ I
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sisteaa, contados após a comunicaçáo
automáüca para tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais ücitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classiÍicaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequerro porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
reaJizado sorteio entre elas para que se identi-fique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.27. A ordem de apreseÍrtaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,28. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

70. I,,O JUIÃ|AMEITT\O E DA ACEITABIIJDN'E DA PROPíOSTA

1O.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá
encarninhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao ücitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das preüstas neste Edital.

1O.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,

10.3. Encerrada a etapa de negociação o pregoeto examinará a proposta classilicada em
pri-rreiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compaübiüdade do preço em relaçáo ao
máximo estipulado para contratá.ção no edital e verificará a habiütação do ücitante coníorme
disposições do item 7 deste edital.

10.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentaÍ preço final superior
ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo púbüca para a realização de
.liligências, com üstas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínirno, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em atá.;

1O.6. Havendo neces§dade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

10.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatória, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqúente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim suces§vamente, até a apuração de uma proposta ou lace que atenda o
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Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar coltr o paÉicipante para que seja
obtido preço melhor.

10.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais ücitantes.

1O.8. Nos itens náo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente,
Laverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2O06, segu.indo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

1O.9. Caso náo sejar" apresentados lances, será verificada a conformidade entÍe a proposta
de menor preço e valor estimado para a contratação.

1O.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição
d.e recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando
o arrematante declarado vencedor.

77. DA TilPAGI{AÇÃO lO SOntt D DO PEDTDO IrE E§,CT.ARE|CIüDNIIo

11.1. Qualquer p€ssoa poderá soücitar impugrrar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, àm ..-po eipecífico da plataforma BLL, úé OO (ffis) dllrs íúgls antctlotes à
daafrxada paru a abrãuz. do sr.ssAo pítbltca,-

1I.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxüado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no PflE6
de 02 @of4 &a.s íttcts, contado da data de recebimento da impugnaçáo'

11.3. Acolhida a impugnaçáo, será definida e pubücada nova data para a realização do

certâme.

11.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enüados eiclusivamente por meio eletrônico, em campo específico da plataforma BLL, qté
Og (,,rês) díás ííLtÉ'ts olrtterlorzs à dab deslgnada paru ab'rana da *§o priÚ.ttcfl'

11.S. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado dJ data de recebimento do pedido, e poderá reqüsitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos.

11.6. As impugrrações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certane.

11.6.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de licitaçáo.

11.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administraçáo.

i-r
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72. I}OS RECTT;RSOS

12.1. A intenção de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro sorncnte poderw ser
ptottrooida, oía Sístena BLL, por qual4rcr llcltante, agós a emt nesc @Írzlna,tlrrúe *"
declanda tEnedoFa e pran í.sorllrrncnte hobllltada. O neaefrc hlotrttztú o lanúrio
que a Plata{onno. *tz ltbruda Ina ,z,cr,úrl. d ín,ten+:ao, lne.Aaancatz otpos
dcclarat a(s) enpesalsl prooí.sotlrrrnênte ha,bllltadols). A Plctafonna a pattír do
horúrlo l4fonnado pclo Ptcgeho, frcrrÍA qbrCa por 2O mía,utos panz teceÚrr o,s
tntençõr§ rcsumldas.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeto verifi.car a tempestividade e a
existência de motivaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestaçáo motivada do ücitante quanto à intençáo de recorrer importará
a decadência desse direito.

12.3. Uma vez adrnitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o Pnazo dc Og (ffis)
dlos corridos lrdrd alrrl.scntzt as tzz&s, pelo sl.stena. ebtrtnlco (no camln clntew.
Rectrsos'),

12.5. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão someÍrte os atos insuscetiveis de

12.6. Não seráo conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
represeÍrtante não habiütado ou Írão identificado no processo para responder pela
proponeÍrte.

7 3. rrA AD.TADTCACáO E flOilOrcGAçÃO:

13.2. O resultado desta licitaçáo será pubücado no DiáLrio Oficial do Município.

13.3. A partt do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocaçáo da
proponente adjudicatrâria para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta,
bem como a retiada na Divisáo de Licitações e Contratos.

t4 I

12.4. Os demais licitantes ficaráo intimados para, se desejarem, apresentaÍ suas
contrarrazóes, também pelo sistema eletrônico (no campo "Condunazãdl no prazo de
Ol(ffis) dla.s cort-ldos, contado da data final do prazo do recorrente, assegu.rada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a ücitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçâo pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de
inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade
Superior.
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74. DA CONTRATAçAO D IX, PAGAME IT1o

14.1. Uma vez homologado o resultado da ücitaçáo pela Autoridade Superior, o ücitante
vencedor será convocado a comparecer, dentro do prazo de O5 (cinco) dias após o ato
convocatório, para assinatura do Contrato;

14.2. A contratação será celebrada com duraçáo, dc dtz 12 (du*) mexs, sendo, contudo
prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo.

14.3. O pagaÍnento será efetuado em úé 30 (ffiúa) d,la.s' otÍrrórr ent qqa corl a
apresentação da nota Íiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à ústa do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

14.4. As notas fiscais/fatuÍas que apresentaÍem incorreçôes serão devolvidas à Contratada e

seu vencimento ocorrerá apôs a reapresentaçáo da mesma.

14.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

14.6. Quando o Contratante atrasar o pâgaÍnento de contas decorrentes das contratações
será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualizâção monetária, nos termos do art. 40,
inciso XIV, alinea"c", da Lei n." a.666/93

14.8. Nenhum pagaÍneÍrto será efetuado à CoNTRATADA enquÍrnto pendente de üqüdaçáo
qualquer obridaçao financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correçáo
monetária;

14.9, As notas fiscais deveráo ser emitidas de acordo com a requisiçáo de compras, com as
informações contidas na Nota de Empenho, com referência de cada Progratna.
f 4.10. Às notas fiscais deveráo ser encarninhadas diretamente ao Departamento de

Compras.

14.11. Caso se faÇa necessária reapresentaçáO de qualquer fatura por culpa da

CONTRATADA, o ptazÃ paÍa pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
representaçâo;

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FL]NCIONAL DEPARTAMENTO

13090 449052520000
VEICULOS DE

TRACAO
MECANICA

I 1.02..20.606.0018.1.05 I
DTVISAO DE

AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

14.12. Os preços são fixos e irreajustáveis.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ 95.640.736n0ú-30 CEP87528-0N

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 9(N - FondFü (0§) ,U 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Os custos daa ser,ão cobertos com recursosda
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15. DA DNTRECIA, RE|CEBTMENI1o E nSCattZnçÃO DOS rÍt V§ OBrEl\O DO PRF,OÃO

15. L O Veículo, objeto da presente licitaÇão, deverâ ser entregue io pra"Ã de até ffi&nto e
rriir-ê, dias úteis, contados da soücitação de entrega emitida pelo órgáo responsável, e/ou via
e-maii, pelo perÍodo de até l2(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual periodo se
for de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de
rescisão e demais sanções preüstas neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alterações.

15.2 - O Veículo deverá ser entregue no local indicado na requisiçáo de compras, correndo
por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, tÍansporte, tributos, encargos
trabalhistas e preúdenciáLrios decorrentes do fornecimento.

15.3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na
proposta de preços.

16. I'AS PEIiIALII,,AI,,E:S E Sá.IVçOTS áDMINISTRATIVAS

16.1. As licitantes estaÍão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal rf 8.666/93,
lO.52O I 02 e Decreto n" lO.O24 / 2Ol9 e outras previsões:

16.l.l. Suspensáo temporária de participação em ücitações e impedimento de contratar com
a Arlministraçáo Pública, por um prezn nào superior a 05 (cinco) anos.

16.1.2. Declaração de inidoneidade para ücitar e contratar com a Adrninistração Púbüca
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçâo perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a {rtrn'inisflaçáo pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o pÍa"Ã da sanção aplicada com base no inciso anterior.

16.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:

16.1.3.1. Moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor do material não entÍegue dentro do prazo cootratual, na hipótese de atraso
injustiÍicado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critêrio da administraçáo,
não mais ser recebido e aceito, configu.rando-se a inexecuçáo total do ajuste, com as
conseqüências previstas em lei e nesta cláusula;

16.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto nâo entregue - observando-
se que independentemente da data de emissão do documento frscal da empresa, a efeüvidade
da entrega se dá no momento em que é atestodo o necleblrmzltto. hipótese que caracteriza,
conforme o caso, inexecuçáo total ou parcial do ajuste.

16.2. A apresentaçáo das razóes do atÍaso, antes da data avençada paÍa entrega do material,
embora não elida por si a penalidade, poderá contan favoravelmente à empresa quando da
decisáo da Adrninistração, se cabíveis os aÍgumentos apresentados.

16.3. Nos termos do parágrafo 3o do art.86 e do parágrafo 1" do aÍt. 87 dal,ei n" a.666/93,
a multa, caso aplicada após regrrlar processo adrnirristrativo, será descontada do pagamento
eventualmente devido pela Administraçâo ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente, em conformidade com a legislação específica.

{e I
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16.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de
penalidacie, to prazn de OS (cinco) dias úteis, contados da intimaçáo do ato.

77. DAS ArSrOSrçÚZS GrRÁrS

17.1. O Pregoeiro lawará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e
estará disponível para consulta no endereço informado no item 1.2.7, deste Edital.

17.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissôes ou eÍTos puraroente
formais obsen'ados na Documentação de Habilitaçáo e Proposta de Preços, desde que não
contrariem a legislaçáo ügente e Írão comprometam a lisura da licitaçáo.

17.3. A presente ücitaçâo a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da
dr{minis6aEie, revogada no todo ou em paÍte por razôes de interesse público decorrentes de
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, ou, anulada, no todo ou em paÍte, por ilegalidade de oficio ou por provocação de
terceiro sem que caiba as licitantes qualquer diteito a reclarnaçáo ou indenizaçâo por esses
fatos, de acordo com o art.49 da ki Federal n. ' 8.666/93.

L7.4.2. Ldial. a data da sessáo púbüca;

17.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da I*í n"
a.666193:,

17.4.4. Adquirir ou não os itens objeto do Pregão.

17.5. Nenhuma indenizaçáo será devida às licitantes pela elaboraçáo e/ou apreseatação de
documentos relaüvos à presente licitaçáo.

17.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,
inforrrações complementanes.

17.7. No interesse da Administraçâo, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:

17.7.1. Aüada a data da abertura desta licitaçáo;

17.7.2. Alterada as condições do presente edital, com Íixação de novo prazo para a sua
realizaçào.

17.8. As licitantes são responsáveis administraüva, civil e penalmente pela fidelidade e
legiti:nidade das informaçôes e dos documentos apresentados em qualquer fase da ücitaçâo.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

17.4. Assegura-se ao Município de Alto Paraíso o direito de:

17.4.1. Promover, em qualquer fase da ücitação, Áiligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo (aÍt. 43, parágrafo 3o, da ki 8.666193l;,
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17.10. A homologaçáo do resultado desta ücitaçáo náo implicará direito à contrataçáo.

17.11 Ató 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pcssoa poderá soücitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocator io Co Pregâo.

L7 .12 Os casos omissos serão resolúdos pelo Pregoeiro, com auÍlio da Equipe de Apoio.

17.13, As norrnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administracáo, a finalidade e â segurança da contrataçâo.

L7.14. O foro da cidade de Xambrê, Estado do Paraná é designado como o competente paÍa
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicaçáo, contratação e
execuçâo dela decorrentes.

17.15, Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia
útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro
fator ou fato imprevisível.

17.16. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitaÉo seráo prestados
pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Departâmento de Licitaçôes e
Contratos, situada a Avenida Pedro Amaro dos Santos, 90O - Centro - Alto Paraíso - PR.

17.17. Este eütal contém os seguintes anexos:

Ate,xo I - Dspec'tficaçes do obJeto;

Anexo E - hlodclo de Crcdenc,lanneato/hwuração;

Artcxo fr - Modclo de Carta-hopo*a;

Anexo IV - TF;RüO DE DBCLAR,áiçOES.: Declarí,4f,o de: àuttprtntcnto dos xieEulslto3 dc
Habílítaçdo, CapacAaa* de Foraeclntcato; Ine,xl.stêrrctd. dc Fato Sqmtenlente;
Capacídade de Íontecünen,to; Inexf.stêrrcla de Fato &tp,tzrelzlente; Que curn rre o att.
7, xEKm, da Const'tttti*,o lederdl Que não etcLstem em *u qudra de enptqados
sentídores públicos do conttztante excrtendo
tomada de declsão;

ad;mln;ísttaçdo ou

Alto 14 de Fevereiro de 2022.

DERCIO .]ARDIM .]UMOR
- Prefeito Municipal
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OB"IETO: E objeto da presente licitaçáo a"AQt ISIÇÃO IrE 01 WÍCUIÃ O KM RDFE-RDIrTE
ÍDRMO DÊ, CÚ.IIIIIENIO IP 4.35/20.21 . SECRETARIA I'E ES,TADO DA AGRICIIL?IURA E DO
ABASTECITIIENT]o - SDAB, DESTIIiTAI'O A ATENDIMEiTIO DA §EICRETARIA DE

PROCESSO ADMIMSTRATÍIIO tf O17 I 2022

ANE;(O I _ TEP]LTO DE RE,FDPÉRrcTI

ESPECTFTCAçõBS TÉCiI//ICA,S/CONDTçõES GrRÁrS

AGROPECUARIA E ABASTECIMENTC, conforme descritos a se

o

vEÍculo: vEÍculo DE pASSEro o KM, 04 poRTAS, MoroR 1.0, 66 cv (GASoLINA), 70. cv
(ETANOL) IRANSMIS:qÃO MANUAL, COR PREDOMINANTE BRANCO OU PRATA, COMBUSTÍVEL
FELX, ANO FABRICAÇAO,2021, ANO MODELO 2021 OU SUPERIOR, AR CONDICIONADO, AIR BAG
DUPLO, DIREÇAO HIDRAULICA OU ELETRICA, VIDROS ELETRICOS DIANTEIRO, GARANTIA: 03
ANOS OU lOO.OOO KM (O QUE VENCER PRIMEIRO).

Equipado com todos os equipamentos de série especificados e exigidos pelo CONTRAN e demais
isl

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 59.5OO,OO (cinqüenta e nove mil e quinhentos reais).

Condições:

2. O Veículo deverá ser entregue no Local indicado na requisição de compras, correndo por
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, traÍrsporte, tributos, encaÍgos
trabalhistas e previdenciáios decorrentes do fornecimento.

4. A ga-rantia será de 36 (trir'-ta e seis meses), ou IOO.OOO km (o que vencer primeiro), após a
conclusão do projeto e aceite da Rede/Equipamento pela concessionária responsável pela
área.

5. O pagamento será efetuaclo eÍr até 3O (trinta\ dias. após entÍega, com a apresentação da
nota fiscal,i fatura na Prefeitura Iüunicipal, à üsta do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recrbo.

DESCRIçAO UNTD
vLR IrtAX

UNIT
1 VEICULO TIPO PASSEIO O KM 01 UND 59.500,00

3. O fornecedor deverá entregar os prorlutos de acordo com as marcas indicadas na proposta
de preços.

ITEM QTDE.
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6. A contratação será celebrada com duração, de atê 12 (doze) meses, sendo, contudo
prorrogávi'l por igual período se for de interesse da adrninistraçáo.

Aúfl f'{/wu
AILTON PEREIRA

Secretaria de Agropecuária e Abastecimento
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ANE;X.O fi - IYTODELO DD CREDDNCIAMEI{N'

PRf;,GÃo n,,E-raômco N" /2022

Por estr:: instrumento, a empresa sediada em
inscrita no CNPJ sob o n' outorga

poderes a pof-ador do docurnento de identidade no _-,
inscrito no CPF/MF sob o n' para representá-la no Pregão

Eletrônico n" 12022 do Município de Alto Paraíso-Pr, podendo o mandatário praticar
todos os atos relativos ao certane, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos da
licitaçáo; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)
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I I &

ANE:EO Ifi _ ilIOI'EIÃ' I'E PRO?ASTA I'E PREçOS
(em papel tlnúrodo da proponcnte)

O signatário da presente, em nome da empresa, propÕe:

1) Os seguintes preços (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por item cotados:

1l Wazo de validade da proposta de 

- 
(mínimo de 60 sessenta dias), a contaÍ da

data de o,a,:ertura do certa:rre.

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por
meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empres.arial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste edital e seus a.nexos.

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a Íim de agS\zar os possiveis

Pagamentos:
Balco:
Agencia:
Conta Corrente:

Razão Soclal da Empreea Licitaate:
CNPJ:
Eadereço:
Telefone/fax:

Local e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de
licitaçáo, caso náo estejam de acordo às especificações e padróes exigidos.

I
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AI{EJXO W - IrccllrruCdo de: Cttrryrrlnento dos Regulslúos da ,IabIUtaCão,, Capaaaa*
de Íor:neainznto; Irtcxlstêncla de Íúo §hqrenr,n;lentei Capaaaa* de Eonzcc-lncnto;
Inexlstêncía dc Da,to Supcnteaien:te; Que cufl.Irre o dtA. 7t Wm, d4 Cortstltuíq;Ôo
lied.era!; '1ue ,,iao exíst,.m em selu quadro de enq»egados sen,;dorcs púú.ltcos da
co,I:t'a:*.!:.e exerendo twaçfus de gerêncla, admínísfruçAo ou tonada de dcct"são.

PRDGÃO ET.ETRôIIúICp ff /2022

O signatáric da presente, em nome da proponente (nome da empresa)
inscrita ro CNPJ sob no , sediada (endereço completo)

declara, para todos os fins legais e necessários, sob as
penas Ca 1ri, que:

1. CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregâo Eletrônico n" 
-12022 

do Município
de Alto Paraíso.

2. Está plenamente capacitado a efetuar o fomecimento dos produtos licitados, referente ao
PREcÃo ELETRÔMCo N" 

-12022, 
nas quantidades e nos prazos preüstos.

3. Até a presente data inexistem fatos impediüvos para sua habilitação no Pregão Eletrônico
n" _/2O22 do Município de Alto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
supervenientes.

4. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituiçáo e na ki no 9.854, de 27 de
outubro l: 1999, de que a empresià nâo possui trabalhadores menoÍTes de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na conclição de aprendiz, a parlir de 14 anos, na forma da Lei.

5. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaraçáo, assumindo as
conseqüências civis, penais e administraüvas sobre eventual falsidade do que for relatado.
Que não existem em seu quadro de empregados servidores púbücos da contratante
exercendrr funções rle gerência, a.clministração ou tomada de decisáo.

6. Por sei expressáo fiel da verdade, ftrmo a presente Declaraçáo, assumindo
conseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Local e Data

AS

(assinatura, nome e CPF do mandante)

055
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CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP8752&000

Av. Pedru Amaru dos Sanlos,glN - FondFLx (Lxl 4 3661 1320
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MINUTA COlf,lIRATO DE COIAPRAS I,P **/2022

O Mt NIcbrc DE A,To .r,anaÍso, pessoa juridica de direito púbüco interno,
inscrit,, ;,,- C\PJ sob n" 95.64O.736/000 i-30, com sede administraüva na Avenida Pedro
Amar.', 1i,- Santos, 900 - Centro, Âlto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
prefeito rL: unicipal o Sr. DERCIO JARDIU JllMOR, brasileiro, casado, residente e

domiciiiado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF:
474.519.719-53, residente e donúciliaJc nesta cidade de Alto Paraíso, Paranâ, doravante
denominatla COTPRADOR, e a empresa, inscrita no CNPJ sob no ****, com sede *******,

doravarte denominada VE-\DEDOR, tieste a'.o representado pelo seu proprietário o Sr(a).
******i n,,*,. , poltador do RG n" *n*, inscrito no CPF sob no *******, resolvem na melhor forma
de dir,:'ro, ô p1'esente contÍato pelas clausulas e condições seguintes:

CIÁU S {I I À PRIITIEIRA - FUj^TDÀIIIE I;TTAÇÃO :

O presente instÍumento é celebrado com fundarnento t1a ******, homologada pela Portaria n'
Portaria ** l20- em *" de **** de 2C -, eÍn ** de *** de 20-, que integrarn o presente Termo e

na l,ei n" 8.666193, alterada pela Lei 8.ea3/94.

CIÁITS.UI.}, SEGUNDA - DO OBJETIO:

AQIIISTçÁO DE 01 VEÍCr,LO O XU REFEREXTE rERUO Dt COtÍVÊmO Y 43Sl2O2t -
SE'CRETá3.IA DE
DESTINê.5G Â
ABASTEC:MENTO.

BSTADO DII AGRICT'LTUR.ê, E TX)
ATENDI}ÍENTO DA SECRETARIA

ABASTECIMENTO - SEAB,
DE AGROPDCUARIA E

Item Dcsct'lço.o

clÁusu,L ?EReETRA - DA INDIeAçÃo rrg FIs,oAL DE cÚ.rtTRATro: Em atendiEento ao
contido no Art. 67 d.a l*i 8.666/93, frca desigrrado o Sr. Ailton Pereira como fiscal de
contrato.

CtÁVsutJl' QUARTA - IX, V!"LOR: O valor total objeto do presente contrato é de R$

t ,.

Panagr,qfo Fí;metro: Dos valcres que a se refere esta cláusula, será abatido o montante
devido a títu1o de ISSQN, nos termos da l,egislaçào Municipal em vigor;

Panagrafo *gundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na kgislação em vigor, o
Munir:!1,i,r --ar:'' :r retençáo de 119á tr .ze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP 03/2005, der.endo, paÍa apuração da base de câculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

Qtde Und Vlr,
Unlt. Vlr Total LIarca.

I
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

qÁvsaI.e, QÍIrrfra - IrA non,f,n DE PAGAüERÍ1p.:

1 - C) ca?.--r:ento será efetua áo e'r- até 3J /trinta) üas, após entrega, com a apresentaçáo da
nota :.:,,,, ,'Íàtrlra na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objetr, L;u ;',.:cibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regúarizada, perante o Sistema de Seguridade
Social TINSS) e o Fundc de Garaotia pcr Tempo de Serviço (FGTS)' Para que o

CONTRATANTE, possa efetuar os deúdos pagamentos.

1.2 - í r ;.:irr,rnento a que se refere este item frca condicionado a apresentaçao da CND (INSS)

e CRF :ffri, .'Sl ,or parte da CONTRATADA, iunto com a nota fiscal.

2 - As notils Íiscais/faturas que apreseÍrtaÍem incorreções serão devolvidas à Contratada e

seu vencirnento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagamento serâ feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contralad.'.

4 - euaido o ContÍatante atrasaÍ o pagamento de contas decorrerrtes das contratações será
aplicado o indice oficial INPC/IBGE para atualização monetá'ria, nos termos do art' 4O, inciso
XIV, alínea "c", dalr;í n." a.666/93.

CTÁUSIJE,A SE:KTA- DADMISSÃO I'A N)TA ÍISCAL:

A CONTRA'IhDA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na
mesma c," do proãesso licitatório Pregáo Eletrônico n" 

-/2022 
e Contrato rt" 

-12022.ctÁusutn $ÉTtrtrA - DorAçÃo oRÇAMErtrÁRrA:

Âs desoesas com o nte contrato, coi:rerão r conta. da tária
DESP. III,ENÍENTO DESCR] AO

l30c)0 1.r9052520000

qÁUSULA OITAyA - DOg' PRNZO5, DáS COIyDIçÔES E IrO U1CAL DE ENTRS1IA IX)
OB'JETA DA ITCITAçÃO.

2. O Veículo deverá ser entregue no Local indicado na requisiçáo de compras, correndo por
conta da ,,lcnrratada as deslesas ,-ie embalagem, seguros, traÍrsporte, tributos, errcargos

traba lh j si r s t prewitlenciáios d eleren l es do fcrnecimento.

3. O fo:nrcedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta

de precos.

DEPARTAMENTOFUNCIONAL
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

r l .0:..20.606.0018.1 .051
\/EICL]I-OS DE

TR À.CAO

MECANICA

I
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4. A gararttia será de 36 (trinta e seis meses), ou 1O0.000 km (o que vencer primeiro), após a
conclur,ã.,: 1o projeto e aceite da Rede/Equipamento pela concessionária responsável pela
área.

CIÁT:,:';L." I'íOIiTA - ItA WGÊI{C,TA,

O prazo de ügência terá início em com término em , sendo,

A CC l:.ll'-É T,^ DÂ náo poderã. cedrlr a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem
prévic e ex'presso consentimento do CONTRATANTE.

\' ctÁus,lrna DÉgfrúAPnlIMEÍRA-RpscÍ,*io;

O CON-FjT.\NTE poderá rescindir administrativarnente o presente contrato nas hi1úteses e

condiçÕes crevistas nos artigos 78 e 79, no que couber, da ki 8,666193, sem que caiba à
contra'i..Ce direito a indenização e sem prejuizo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido
por interr:.;s.-' da administraçáo. cl\:vendo nesta hipótese o CONTRATANTE noti-ficar a
CONTI{\] ÀDA com antecedência de 30 (trinta) dias, náo sendo devida neste caso nenhuma
indcni:,:raã.r :,-' peg€i1e.t.r além Jçr estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efetivamente tenha prestado os sen,iços.

cIÁUSr.rL'. nÉCrIüA SEGUiVDÉ - .,OáCESSO.'

A CON'IP.I,TADA der.erá concecler l-,;.rre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresá,', r:ferentes ao objeto contj'atado, paÍa os servidores dos órgáos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de co;rtrole interno e erterno.

ctÁvsw,e DÉcwA TERC;ETRA - DAs trwrAs rrlg §urçÔEs aDürMlgtn,ATruast

A CONTRÂTADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste iusr:r,rm-ento ou em ontros qrl.e o complementern, as seguintes multâs, sem prejUízo das
sanÇôes legais, .art. 86 a 88 da L.e-i 8.666 ,/ 93 e responsabiüdades civil e criminal:

a) O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, Íra entrega do objeto licitado,
calcrrt:,rl: ;cbrc o val.or :o;:r.spor.d.:ntr: a parte '^nadimplida, até o limite de 9,9olo (nove

vírgula nove por cento);
b) ãta t 0",'" (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimerrto de qualquer
cláusula Co contrato, exceto pÍazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dertro do prazo de T'alidade da sua proposta náo celebrar o
contratú, deixar de entregaÍ ou apresentaÍ documentação falsa, exigida para a ücitação e/ou
contÍ-aio, cnsejar. retaÍdaÍnen.to Ca e-xecução do certame e/ou contrato, náo mantiver a
propost:). íalhar ou fraudar na exeotçáo do contrato, comportaÍ-se de mOdo inidôneO, fizer
declaracã-c falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sançôes, sem prej',rízr-'da relraraçào dos danos causados à (citar o órgáo) pelo
iÍrfrator::
1) advetêrcia;
2) mrr lt:.;

contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administração.

ctÁasw-eDfuwA:
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3) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Adrninistração pelo prazn de
até 05 ^i :-o) anos;
4) de-]:.-, :.,. <1e inido:reiCa,Je p,r.rr:i';cita: e rcrtr atar com a Administraçáo Pública enquanto
perr. ,,s motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabiütação
perar . 'i .rria autoridade 1,.e apli:c: a- per a1i clade;
d) I.{r^:i'.u: .a sanção será aplicada sem o del'ido processo administrativo, que prevê defesa
prévia cio interessado e recursos nos prurzos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao

Processc.

cLAtt,;ttii., nÉcIMA QUART.A - DESPFSáS t.E]VC!LRGOS SOCIárS..

Corre - c,nta da CONTRÂT{DA tcdas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
prev'.lencr lt, soci al ou tribr..tá,ria, incidentes sobre o fornecimento objeto deste CoÍrtrato.

ctÁvsw.e DÉwüAetfiNtA:

A abstt.r,.:ã c por parte do M'J),IICÍFiO r1a utiüzaçr:o de qualquer direitos ou faculdade que lhe
assistar:r :(t raÀo deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos
direir,l:. :-,-- facu]dades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

cLlíU s'I J L i D ÉCTIÜA St)r?á,.

A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcando a
CONTFé.TA DA com as conseqirências contratuais, srras responsabilidades e saÍrçÕes prevista
na Lr:i :' ' P r:65 /93.

clÁusui,. DEcrürA sÉtnte - áÀrrrcoR8uPQío.'

As part-es declaram conhecer as Ílorrnas de prevenção à cormpçáo preüstas na legislaçáo
brasileü"a, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (l*i tt" 8.429/1992), a Lei n'
12.A4612013 e seus regulamentos. se comprometem que para a execução deste contrato,
nenh,:;na 'ias Írartes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar .;'.r sr' comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por i:-:r:r, ii,:' lc ..r'-rt;c.ri-.. .-r al.q-,r,--r' ,;aJ:.xr€rrL). riraçáo, compensaçáo, vantagens financeiras
ou benr,fic,os indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam práüca
ilegal ou dc cormpção, bem cotno de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo gzrraltir, ainda qtre seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 6"
mesma forrna.

cr,Át',, ':." : .\Éetrud olrav 4 -. llr s sá À'eóEs P Ál?.â o c/rso DE TNADTMPLEüEà|ro:

I - Ficarír imoedida de ücitar e contratâÍ cr,m a Administraçáo direta pelo prazo de até 5
(cinco) alcs, ou enquanto perdurarem oÍ! motivos determinantes da puniçâo, a pessoa, fisica
ou jurí<iica, que praticar quaisquer atos prwistos no artigo 7" da l*í federal no lO.52O, de 17

de julhc, tir 2OO2 e posteriores alteraçôes.

1*
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ctÁvsute oÉque ivoi\Ía - »as nrteaeçÕss:

Nas 1r;.,rões err {1€ se 'r.çe,m -r:c.'ssá'':.ti ir clusões de qualquer elemento náo
consir r :,' lr. r;resente, serão efetualas por "-{NEXO ou TERMO ADITIVO", que integraÍão o
Contl:r , ,) ,rir todos os fins e efeitos rJe direito'.

Justas e contratadas, firmam as paíes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a fim Ce que produza seus el-ert,:s legais.

Âlto Pzrri,iso, ** ite *i't** Ce 2D22.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal Contratante

Contratada

Tesfr l- r"' i::

* Se recessário a presente minuta será alterada para eventual adequaçáo a legislaçâo
vigeni;

l

cuívsrt.:"a vIcÉsIIA - Do troRo:

As parles .ontratuais Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro :,: ,rr-rarca de );ar--/)r3, I:'ta<lc 4o paraná, não obstante qualquer mudança de
domir';li r .;,r CONTRÂTAD.{ que, etr, razÁo disr:o, é obrigada a manter um representante com
plenci^ D, r:leres para receber notiÍicação. citação inicial e outras medidas em direito
permrticlas
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Pref'aiturc A,twricfpof de Att,o Pcruíso - PR
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DE: irlIr,lISSÃO PERMAJTENTE DE LICITÂçÃO

Pr-l?, r,: Â§§RSISORIÂ .JURÍrlIeA.

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administraüvo
rf Al7 12022, modalidade Pregão Eletrônico n. " OO3/2O22, para análise e
posterior emissão de parecer Jr-rr:dic«r.

Sem mais p?rii o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração.

Alto Paraíso - PR, 14 de Fevereiro de 2022.

Depa

l
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Estado do Paraná
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

PAREcER .luníotco

Súmulo: Processo llcltolórlo n" 017/2O22 -
Pregôo Elelrônlco no 003/2022- Aqulsiçêio de
0l veículo OKm referenle lermo de convênlo
no 435/2021 - Secretodo de Eslodo do
Agrlculluro e do Abosleclmenlo - SEAB.

Consulto-nos o Comissôo de Licitoçôo do Município de Alto
Poroíso/PR ocerco do Aquisiçôo de 0l veículo OKm referente termo de
convênio no 435/2021 - Secretorio
AboslecimenÍo - SEAB.

de Eslodo do Agriculluro e do

Primeiromente convém solientor que licitoçôo é um
procedimento odminisrrotivo formor que lem como escopo proporcionor à
Administroçõo umo oquisiçôo, umo vendo, ou umo presloçÕo de serviços
do formo mois vontojoso, respeilondo-se os princípios constitucionois do
legolidode, isonomio, impessoolidode, morolidode e publicidode.

A licitoçôo viso o gorontir o mororidode dos oros odminisrrotivos
e dos procedimenros do Administroçôo púbrico, e tombém o vororizoçôo do
livre iniciotivo pero iguordode no oferecimento do oportunidode de prestor
serviços, bem como de compror ou vender oo poder público.

É sobido e consobido que, no Direito Adminisrrorivo Brosireiro, o
regro é o obrigororiedode de ricitoçôo ronro poro oquisiçÕo de bens como
poro que hojo prestoçõo de serviços poro o Adminislroçõo, tendo como
fundomento Legor, no normo constitucionor, o ort. 37, inciso XXr, e no normo
infroconstitucionql, o ort. 2o, do Lei n." g.6661g3, no seguinte teor:

Arl. 2o As obros, serviços, rnclusive de publicidode, compros,
oi'enoções, concessões. permissões e locoçôes do
Administroçdo público, quondo conÍrolodos com terceiros,
serôo necessoiomenle precedidos de lícitoçõo, ressolvodos os
hipófeses previsfos nesto Lei.

(

'/

o pregôo é o sexto modoridode de ricitoçôo, sendo instituídopelo Lei n.o 10.520/2002 e reguromentodo pero Governo Federor peros
Decretos no 3.555/2000 e 5.450/2005.
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Esso modolidode de licitoçõo é uiilizodo poro oquisiçõo de
bens e serviços comuns de quolquer volor em que o dispulo pelo
fornecimento é feito em sessÕo público, por meio de proposios e lonces,
poro clossificoçõo e hobiritoçôo do licironte com o proposto de menor
preço, podendo ser reolizodo de moneiro presenciol (onde os licilontes se
encontrom e porticipom do disputo) ou erekônico (onde os ricitontes se
encontrom em solo virtuol pero internet, usondo sisÍemos de governo ou
porticulores).

Esso é umo modolidode oberto poro lodo o público, onde
quolquer cidodôo interessodo pode ocomponhor o processo ricitoÍório em
curso, os volores de codo lonce efetuodo, o vencedor e oté o duroçôo do
disputo, oumentondo ossim o tronsporêncio e o controre socior. A gronde
inovoçõo do pregÕo se dó pelo inversôo dos foses de hobilitoçôo e onólise
dos propostos.

Desso formo, openos o documentoçÕo do porliciponte que
tenho o presentodo o melhor proposto é onolisodo, reduzindo ossim
drosticomente o burocrocio e os custos oos coÍres públicos.

O pregôo pode ser odotodo poro os mesmos tipos de comprose controtoçôes reolizodos por meio dos modolidodes concorrên cio,
or meio de pregõo
enho e quolidode
especificoções de

tomodo de preços e conviie. podendo ser odquiridos p
os bens e serviços comuns, cujos podroes de desemp
sejom objetivomenÍe definidos por editol, por meio de
uso correnÍe no mercodo.

lncluem-se nesto cotegorio
equipomentos, mobiliório podronizodo,

os peços de
combuslíveis e

reposiçÕo
moteriol

de
de

escritório e serviços, tois como limpezo, vigilôncio, conservoçõo, locoçÕo e
monutençÕo de equipomentos, ogenciomento de viogem, vole_refeiçõo,
bens e serviços de inÍormótico, tronsporte e seguro soúde. Mos o que s€io
bens e serviços comuns?

Bens e serviços comuns sôo produtos cujo escolho pode ser
feitq too somente com bose nos preÇos ofertodos, tendo em visto que os
mesmos sÕo comporóveis entre si e nôo necessitorem de ovolioçÕo
minucioso.

r\ I
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O bem ou serviço seró comum quondo for possível
estobelecer, poro efeito de julgomento dos propostos, medionte
especiÍicoçÕes utilizodos no mercodo, podrões de quolidode e
desempenho peculiores oo objeto. Sõo inúmeros os objetos o serem
licitodos que nõo sôo vistos com crorezo pero gestor com o intuito de definir
se o objeto é comum ou nôo.

O legislodor procurou, por meio de umo listo onexodo oo
Decreto no 3.555, de 2000, definir os bens ou serviços de noturezo comum.
No entonto, esso listo foi considerodo meromente exemprificotivo, em
rozõo do impossibilidode de se lislor ludo que é comum.

O pregÕo vem se somor às demois modolidodes previstos no
Lei n." 8.óóó193, que sõo o conco encto, o tomodo de orecos, o convite,

Oulro peculioridode é que o pregõo odmite como critério de
julgomento do proposto somente o menor preÇo.

o concurso e o leilõo. porém, diÍerente destos modolidodes, o pregõo pode
ser oplicodo o quolquer volor esiimodo de controtoçõo, de formo que
constitui ollernotivo o todos os modolidodes.

As regros do pregÕo Íombém sõo relotivomenle simples. É
previsÍo inversôo dos foses de hobilitoçõo e clossificoçôo dos licitonles. A
inversôo permite que sejo exominodo somente o documentoçÕo do
porticiponte que tenho opresentodo o melhor proposto.

O pregÕo é constituído por duos foses, umo interno e outro
externo, previslos, respectivomente, nos orts. 30 e 40 do Lei r 0.s20l02 que
sõo de observoçõo obrigotório no procedimento licitotório.

A
preporotórios.
ontecedem o

fose interno é composto pelos otos e otividodes
Sõo providêncios odministrotivos que necessoriomente
reolizoçõo dos otividodes obertos o lerceiros. Versom

bosicomente sobre: justificotivo do necessidode de controtoçôo; definiçõo
(

Ê
l

Em sumo, bens e serviços comuns sôo oqueles que podem ser
descritos no editol (seus podrÕes de quolidode e desempenho) e que
lenhom o possibiridode de serem substiluídos uns por outros com o mesmo
podrÕo de quolidode. rsso ofosto os serviços de engenhorio, bem como às
locoçôes imobiliórios e olienoções em gerol.
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do objeto
oceítoçõo
controto.

do
dos

certome; exigêncios de hobilitoçõo; critérios poro o
proposlos; sonçôes por inodimplemenlo; clóusulos do

A Íose externo é constituído dos otos e olividodes que
requerem,_ olém do porticipoçôo do Adminislroçõo, o porticipoçõo de
terceiros. É neslo Íose, que se inicio com o convocoçõo dos interessodos,
que de Íoto se consumo o processo de escolho do melhor proposlo.
Compreende: o editol; o julgomento e clossificoçõo; o hobilitoçôo do
licilonle vencedor; o odjudicoçôo e o homologoçõo.

Nesto fose tombém seró designodo o pregoeiro, se o Município
jó nôo o tiver, e o equipe de opoio cujos otribuiçôes jó forom onorisodos
nesle texlo.

A fose externo inicio-se com o publicoÇôo do oviso do editol.
que deve ter, necessoriomente, ontecedêncio mínimo de oito dios úteis do
entrego dos propostos. A convocoÇõo dos interessodos em porticipor do
certome seró efefuodo otrovés do diório oficior do ente federodo ou, nôo
existindo, em jornol de circuloçôo locol e, focultotivomente, por meio
eletrônico.

Conforme o vulto do licitoçôo deve ser publicodo em jornol de
gronde circuloçÕo.

Após o tronscurso do prozo previsto no editol de convocoçôo,
posso-se oo jurgomento e clossificoçõo dos proposlos que devem ser fáitos
em sessôo público, conduzido pelo pregoeiro.

Após o verificoçõo dos propostos, o licitonte gue ofertou o
volor mois boixo e os proponentes dos ofertos com preços oté r0% superior
àquelo, poderôo fozer novos lonces verbois e sucessivos, oté que hojo um
vencedor finol.

Coso nôo hojo oo menos Írês proposlos nestos condições, os
lonces orois poderÕo ser feitos peros ricitontes dos Írês merhores própostos,
independente do preço que tenhom oferecido.

Declorodo o vencedor, quolquer licitonte poderó monifestor
imedioto e motivodomente o intenÇÕo de reconer. seró concedido o

a'.1 )
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prozo de kês dios poro o opresentoçôo dos rozões do recurso, ficondo os
demois liciÍontes desde logo intimodos poro, coso queirom, opresentorem
controrrozôes em iguol número de dios, que começorÕo o coner oo
término do prozo do recorrenie, sendo-lhes ossegurodo visto imedioto dos
oulos.

Após decidirem-se os recursos, nÕo ficondo corocterizodo
quolquer vÍcio copoz de onulor o processo de liciloçõo, posso-se poro o
odludicoçõo do vencedor e, posleriormente, poro o homologoçõo, que
seró efetuodo pelo outoridode competente.

A disputo entre os licitontes é feiio por meio de propostos e
lonces em sessôo público. Esso modolidode pode ser resumido otrovés dos
seguinÍes corocteríslicos:

o) Pregoo somente pode ser reolizodo poro oquisíçõo de bens
e serviços cornuns, sendo considerodos comuns oqueles cujos
podrões de desempenho e quolidode possom ser
objetivomente definidos pe/o editol, por meio de
especificoções usuois no mercodo;

b) Nõo hó necessidode de os empresos serem codosÍrodos no
orgoo;

c) Nõo ho limite de volor estimodo, podendo ser reolizado
preglo poro quolquer volor de controtoçõo;

d) No pregôo hó inversõo dos foses. primeiro obrem-se os
envelopes proposto, hovendo dispuÍo de lonces com o intuíto
de boixor os preços opresenÍodos. O enveíope hobititoçõo
somenle é oberto do empreso que opresenlo u o menor preço.

Como meio poro otingir esses objetivos, é obsolutomen.le
necessório o observôncio dos preceitos constilucionois e legois, que
preveem olgumos formolidodes poro os processos de dispenso de liciloçÕo.
É o coso que toi odotodo no coso sub exomine, conforme comprovom os
documentos olinhovodos no Coderno processuol.

Os documentos coneodos oos Autos comprovom o lisuro, o
legolidode e o viobilidode do objeto licitotório retro discriminodo.

í)(.[f
5



MUNrcÍpIo DE ALTo pARAÍso ub7

Estado do Paraná
cNpJ/MF 95.640.73610001-30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 90O

Assim, esto Procurodorio Juídico OpINA fovorovelmente pelo
legolidode e continuidode do processo onolisodo, com o observôncio do
que foi ossinolodo.

É o nosso Porecer, sub censuro.

Alto Poroíso, l5 delfevereiro de 2022.
I

'l?4
JosÉ PENIo JÚNIoR

AssessoiLiurídico
oAB.Pn 77.684
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A PÍeÊiturâ Mmicipal d. Àlio [b'riso, Edado do tEãIrà com sede tra Av.
Pcúo Amao &s S.útos, !.' 900, torm Éb[c! que rc.lirâni m lo.3l e drrÂ
abaixo, c€Ítam licit t&io 0â nodatid.d. PREGÀO, NÂ FORMA
ELETROMC0, púâ o !.8ui!!ê:

OB'IEIO, .AQUISIÇÃO DE OI VEiCIJLO O KM REFERENTE TERMO DE
CONVENrO If ,I35,202I . SECREIARTA DE ESTADO DA
AGRICT,ILII]RA E Do ÂBASTECIMENTO _ SEÂB, DESTD,IADO A
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE AOROPECI'ARJA E
ÁBASTECIMENIO".

TIPO: MEN0R PREÇO POR nEM

RECEBTMTNTO DAS PROFoSTÁS: AÉ i§ 08h0ft[io h.ÍÀs do dia
ufi3no22.

ABERTIIRÂ E JUI,CAMENrO DÂS PROPOSTÀS| Da:08t0lnir à
08h30Eir htrõ do diâ (x/03/2022-

INÍC'IO DA SESSÀO DE DISPT TA DE PREçOS: À oth3lmin hoÍas do dia
un3D02L.

vÂIrR ToTAL DA UcITAÇÃo: Rt 59.5m,m (cinqü. a e mve mil e

$iúho! Ír3is).

LEGISIÁçÃO Att-rc^tr'El,: Iri l05Zli02, e r!*.divo6 D€cÍêlos
L€i n.'8.O7lylí90 (Codigo & Dêfesâ do

DccÍáo Fe&râl 3.9ll/20ol c $t§dieütrl€íte, pela lri t.6ó6ll Lei

o .dital c dêD.;' do.w|eDlos pcíinedes s píesc e

âÍÍeiÂdo e fcÍn€cihs or PÉf.itura MudcipâI, ío hcriúio À ll:30 e

d.r 13:00 ás 17:00, Elioíts iúorE.çôes pclo lclcfom (

C@ld.ú 123106 . |.1n0l{ € úer.çõã pod.ÍioÍls e
íl8dm.úts di*\êi! a .Sécic.

ri& vww..hopd.ilo.Íí.8ov.bÍ ou em www.Ul-tr9-bÍ,
F&rla-ffi193.

DERdO JARDIM J1TMOR
PÍefeito Muioipal

,ít. 32 b Í*i

E[flcio & Irt€Êiúr. Mnicip.l d€ Âlto Pa'aiso,
do dres dê r€wÍliÍo d.2022.
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MuÀrctno DE aLTôNtÀ m
EMtssÀo Do EDTTAL DE Tp út2(n2, t:,0,u2
PROCESSO ADMINISTRITTIYO N': 161022
D^TÂ E HoRÁRro DE ABERruRA 07m12022 À§ 0t:3o HoLAS
LOCÀI DEABEXTUR-* SEDE DÂ PRIFEÍTURÁ.
oBJETo Erlaaão d. Reed€qu.§io, rÊfoma. mpli{ró d^ d€DàdÀEis do
CEPI, C.rlro d..dE çio kiftiE l.lãrEi!' Mtl,tr pDj.tc c plúilha m
m."ro. V.la 1J29.413J4 Iafoítr çôcs Tcl. (14) ló5qEl8o o.eil liciEcs,Aj
âItOi..Pí.gOVbT. CRTTÉRIO DE JULGÀMENTO: MtrNOR PREçO OLOBAL
t510212022

13Í70/:ÀJt2

ABERTT RÂ E.IT LCAMENTO t) S PROPOST,{S: t a§0AüOlmin àsOEhlohir
to.ú do di. 0,q0312022-

TNIclO DA SESSÃO DE DISPI,TA DE PREÇOS: iL, O8ÚImin Lor&, do di.
ut0]/2Í22.

v lrOR TOTAL DÀ LÍCrrAÇÀO: RS 59jm,m (ciúqü.ntâ e nole mil e quintaiG

LEGISLÀCÀo APLICÁVEL: Lci 10520/02. . rcspecrivos Decrcros
r.goLÉdorcrt lJi r!'E.o7vl9$ (Códi8o d. Dêí6 do (x,,,§Úid,.r), D.cr.ro
Fd.Í.I 3.9ll2ml e n}Hi.Íirmcn ., Fh L€i 8.66í19l k; CoaplcÍnc!'r.t
123^16 c l{7,2ol,t E tllcÍ.9õct pod.tio6 . dcmi3 notlB Ggürúf,l,B

]}IT,NICITTo DE AMAPoRÁ.PT
Âvrso Df, ucnAÇÃo

PROCET§O ADMINISTRATIVO N' O2ólI022
PREGÃo EúÍRôIrrco N' atsao22

stPN'0rí 22
M.rorPEfo t i.,/laE

OBJETO: Rcgi.tío de PÍeços FÉ tutuns ú Frccláda .qúsições dc Cô d§
Cszi!àa GLP ll l(g @odjào) c Càs GLP rls Ka {cilidrc). pcE tt.rdcÍ Às

oc.cssidrdes d.s S..ínrrirs e DcFnriD€ntos & MuriciÍiô dc Ân4orA cütfoirie
Tenm irê Rêf€raEiÀ Âttm I, d.sÉ EdiÊ1, p.rà 12 tr!.s.s. lâG MÁrim dê R3
4?.428,00.
ABERIUR^: 07/03/2022. B 09h00.h. na platafodn €lemnica iitprr/
colltpntDÍ..ôú.bÍl EdiEl É integÀ PodÉÉ s.r lüialo m sile trrrmporr.
pr.SoLDr àiQ.r/cúrnpúbr.oe-b/ loloín íõcs fo{ê: (44) 3417-E325átu poÍ
Pn 16 dê fcversim d.2022.

cúttlvo Lucas dê Sou!,
ftEgE iÍo

1tolit1toz,

^ 
ftÊfeitlÉ Municip.r de Âlto PÍtllo, Fn do do Proí! .M sedc @ Âv. Pqlrc

^![Ío 
de S&lú., L' 9q), iúlr Éblho qll. lt.lüã.a ro Id c (h. C,ilo.

Ccír.E liciÉb râ Doôlid.d. PRIG^o, NA FoRÀIA ELETRoNlco. Frm

OBJETO: 'AQUISIçÃO DE OI VEIC.ULO O KM REFERENTE TERMO DE
coNvÊNIo l§. 4358021 - SECR"ETARIA DE EsrADo DA AGR]CLTLTURA
B I)o ABASIECIIIENTO SEAB. DI,SIINAI'O A ATENDIMENTO DA
SECX.ETÁRTA DE AGROPEC1JARTA E ABASTECIMENTO",

ÍIPIO: MENOR PEEçO POR ITEM

I.ECEaIMENTO DÀS PROIOST^S: Ârê às 08h00úi. b@s do diã 0410120:2.

?REFgITura Do Mtrmctplo DE a]uc^R^NA
avlso DE coNcoRRÊNc I 

^ 
púBLtc^ - fi. 0f,/2e22

OÚEm: Ccialaçio dê êhpÍEss esÉciili?.dÂ pi.r er.aurâo de gai(s .ie
ilrplúlaçro e @oslruÉo dÀ Esh lnlcrl.8o§4.ftiániá, d.íe Duricipio I'ALOX,
M XI}IO ESIMAID: RJ 4.078.718.73 (qu.lÍo milhõ.s, € sEoi. c oiro úil,
!.r..cDro..Ei áeoiior€a$esetcít êGtEc!nt$o.,.IIATADERf,ÂLlZÂçÃO:
2U03flO22 b0!t00 hor..,úâpLtafoíE el.tôüicr: www.bll.o.g.br. O edrddei
di*onivcl m Di,ário Ofcial do Mrs cipio: *w.rpMl!ru.F8ov.h,Í - Ío Ponrl
dá Tôn paéeia - ücit {ü, - PÍsfcnun Múicipd dc AF,cu?l$ panú do dia
I &01202:. El.lrMiltmtc: licira.áo.Fu@rpu..r.raF.soi.br
Prefeitura do Municipio & ApueE!À 16 & fd.trio dc 2021.

7&rümz.

coMUNrcÂDo DE DtspENsa DE l,tclT ÇÂo N.0or202z

MLTJICiPIo DE 
^RAIONCA§ 

p.§soa jurldica d. diÍ.iro púbtico itueBo,
iBrito no CNPJ/MF eb n' 76.95t.9ód0ml{6. cm 3edé m Ruâ G,rçâ5 750.

n s(â cid.de, nestÊ do rÉlmtsdo pêlo ErÍro. Prtf.iro, Sr SéÍgio otlofÍr dâ

Silh. p6ádor da c.í€iE de iilatidrd. RG ao 1.a38.9E+5ôSP-PR . itr dito
m CPfÀ,íF m 47?-980-099:19, 6id.nrc c dirtnisiliaro !eí. Muripio úne
Fiblico 6 ttlrBdo ait 24 XXIT , dr L.i r'66óó93,.celetràçào d. @t!to dê
r.Liod.c45Eopúbli.oeÍltoúüiclpiode.npoíUrsêCISVIR -C6órcio
ldcÍnúti.iFr dc S!úd. do VÀlc do lvri c ÍtgiAô - púà mntÍataÉo dc y iç!
médi.r-h.6pi('hr, odotÍolôti@ c Lbú oriâl Êrr! crccuçlo diEra @ iídilü!,
suplqlat ! @ oúplêÍnú.r dos s.Íliços túsicÍ6 dê s.úe.
Àr.ponF!. 15 dc fercirc de 2ü22.

§é.gio Onotr d. Sllv.

Oqübl.dãEis.h.ll,@.Fút e. Fts.r& licjtaçào pod.rto s.râFEci.do c
fúÉid6 Il. ffiiÀEr MlÍriip.l m hoíaúio da 7:30 à I I :10. &s l3íO ás I ?:00,

rn ioÍ6 iríoÍúáfôes Flo cl.Ímc (44) 16ó{-1320 ou m sjtê ww-altq:â..iso.
Ir.Eov.br ou qE w.bll.qg.br, cotrIoÍÍrÉ ü1. 32 dÂ Lei Fed.Bl E.6ó641.

Edifi.iod! PrdribE MEicip6l d. Alto P.ôi.o. Eí.óo do Pa@á, &oÉ 15 dirs ô
ÍDa§ & FeveÍEiÍo d€ 2mz

Df,RCTO JARI)IM JUNTOR
M.i!o Municipd

137a312022

PRf,fEI'I I]-RA DO MU It ICíPIO DIi ARAPONCAS

avrso DE LrcrrAçÀo - Rf,puBt-tcAÇÃo
EDTTAL DE coNcoRrúNcl^ N. rrsEo2r

Comuaicdos ros itrr.r.ssado! qü. tc .chr áb.nâ li6ilação. modrlidâd.
CONCoRRÉNCIÀ N. @5,21. ripo MENoR PREÇO. .rú€ tên c\)m obj.tu À

Corar.açio d. .BpÉ 6p..ltládr yü.rdo r rwia.liz.çto d. p.rqo.
nsnLlp.l ê @drnÉo d..!naesõ.. do .lv.ürli.P.tqr. dú Paí.rú.-.
.o .LrdlD.trtô r SEr.t ri. Mlrl.lp.l .t 

^rrk 
hr., S.rüço. PúblLor

. M.lo 
^hbt 

!t (SE^§PMA). Os .ivêlopcs t& dsül,qr.çào . propoÍá)
3c.io twbid6 E kêfêitura do }ÍrÍricipio d. 

^râpon8Âs, 
Gqàcia .ie Licit!çào.

lo.:liz.do na Ruâ dâs Garsas n' 7t0, Ccnro, Ar.porgas - PR, úé à 09:00Iotu
do diâ 22 d. M.!@ óe 2022, ê sbcítos . p.nir d.s 09: l5 hoú, d,o 

'Gmo 
dia, no

m.smo l@1. O €ditâi coEpleto Íbdcú s.r obliÍh en sua iÍnêga $ site hrF:,/
w*w.âÉÍpngep.goebÍIicitlcao.
Ar.ponSas, 16 de feversim & 2022-

1384512022

LmclPto DE AM^mr^-rR
Av|so DE LIcÍTAÇÀo

PR(TÍSSO âDMINIII?8,/IITYO N' ID5I2O22
PREGÂo ELE"TRôNICo N. or7ze22

sRPN'0t5Xt022

ODEI(} R.g!{Ío dc P:!ços p.rr 6nurer ê p.Irrlâdàs c@rfàl,çaa dê ErlprEs.
E oci.li,.d.!úthrúçõérrêSãvibôdêÂ,tit s.ú,dBti@r6àcoop.liçõ.s
crpoíriv.r.ir rrúnti Dod.lid.d.r, Írwà d. S€cra.tir Mu|ii!§l & EôI.ado,
Cohúr. ErDo.iE, cú6íÍc T.Íím dc Raí.!ülci! Ârcxo l. desE Edird. parâ l:
É! (r MÍdDo d. RS t 23.995.m.
.lBElTIrt^: ÍrBra21 .. l,l..rl+ o. pl.úfo.mâ .leirôoica r.hr://

Riúdo lüftüro Kolt.
P6idÕre d, Côútsiô

1147112022

Altotdo

Alta ?graiso

AvIsO Df, LÍCITÀÇÂo
PrEao Ekrrôdco o. ml/2022

Prt .!.o Adohit rli"o r' 0172022

Apacanna

Arl,ppfrgas





17 t042022 15:13 Mural de Licitações Municipais

AQUISCãO DE 01 VEÍCULO O I(M REFERENTE TERI'{O DE CONVÊNIO NO

435/2021 - SECRETARIÂ D€ ÉSnoO DA AGRTCULTURA E DO ÂBASTEOMENTO -
SEÂB, OESTINADO A AÍTNDÍI4ENTO DA SECREIÂRIA DE ÂGROPÉ«,'ARIÀ E

59.500,00

a72

TCEPR

Reqistrar processo licitatório

Entidade Executorô

Munijpio ALTO pARrúSO

DE ALTO PARAISO

c.úpo.lÍô,Ilo ê íod.lid.d. í.í.m t.r lCU.l. .os iílormrdo, (l lntorú.r) íô SIx-

2022

Modalilade* Prêgão

No licitação/ds!êÍtsa/inexigibiliCradel 3

o172022

Vsltar

,l

NúÍrso ed aupíocessot

DeÉ(ÍiÉo ó Obj€to*

AEASÍECII.{ENTO,

Fomô de Avdição Mênoí Preço

htaÉo OrFÍôenüiíiôi r3090449C5252000011022060600

Preço miáxlmo/Rffiâ de píeço -

Rt.

Dôta de Lônçam€nto do Edttal t410212022

Datà da ,úertura das Propo*as 441o312022

Há itens edu§vo5 parô EPP/ME?

Há cob de paÍtkjpaÉo paía EPP/ME?

Trata6e de obíâ com edgência dê erb@nffiÉo de EPPIME?

Há p.i*rade pâra ãquitiÉes de ínicÍoenpÍesas regiooôb oU locais?

o,F: 663Itm7r o.aqqÍ)

provêni!nt.r d. ore.na.hô3 int.rnâ.aon:i./mrltil.t.r.ir d.
A lijtação úilÍza est6 recursos? D

https://BeMcos.tcê.pr.gov,br/TCEPR/Municipal/aml/Regislr-â.Processocomprâ.aspx 1t1

I

Í.*"'-l
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BLL GOI}IPRRS
Extrato de publicação

pRrcÃo rlrrRôNrco - o3l2o22
N" PRoc. ADM. tllzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR, de acoTdo com a
rêgufamentaÇão DECRETo lo. o24/2O19 realizará pREcÃo ELETRÔNlco

sendo conduzido pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN e tendo
como autoridade DERCIO IARDIM JUNIOR.

At )crc,p: 77lO2lZO22 t6t26
. Íoo REc PioPoÍÂ: 1'ilozl2oz2 t6:3o

\álM RCC. PnOPOSIA: o4lo!2a22 ú:ú
rxíoo otsPura: 04103/2022 og:31

ÍlPO Of IAI{C[: MENOR LANCE

TIPO ETCERiAME TÔ: ÂAERTO E FECHÂDÔ

EXCIUSTVO ME: NÃo

VAtoi ÍOtAl Do 9Rocasso: 8S 59.5m,00o0

OA'ETO DO PROCESSO

ÂQUISIçÃo DE Ol vEÍcUToO (M RETEREI{TEIERMo DE coMvÉNIo N! 435/2021, sEcRFrÀRiÁ DE 6TÂDo DA AGRICULTURA E Do

ÂBÀSTEC|ME ÍO - SEÂ& DtSllNÀDO À ÂÍEni MtNrO 0Â SECÂEIÀR|Á OÊ Â€BOprCUÂRlA r Â8ÂSTEC|M[NÍO.

Pârâ demah inÍormaçôe. contato vaa e.ma,l: li.itacaoâhopa.aiso@yâhoo..om.br, telêÍonê:443 41320 ou acesso pelo linl: isE r7hjkgEoras-mm/Pio.es§/Pío.essview?

VALDEMIR RIB tRo

AITO 11

!.
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REAVISO DE UCITAçÀO
PÍrgrô EleEôoi)o L 0031022
Eoc.sro Adnirist'úivo D' 0172022

A Pr.feitrB Mmicipd d. Àlo Pa'aí!o, Eíado do Pú'.!á, oom sede tra Àv.
ltúo Âtneo &6 Sâ 06, n.ô 900, ioÍm pibltuo qü. Í!âlizaá no local e dd
etêiio. Cseec li.itúóÍio nÂ nodalikde PREGÀO, NÁ. FoRMÂ
ELEIROMCo, pf,'. o srSuirt :

OEIE'T-O: 'AQTN§ÇÀO DE OI VEiCI]LO O KM REFERE}.ITE TERMO DE
CONVENTO }f 435202I - SECRETARIA DE ESTAID DA
AGRJCIJLTI'RÁ E DO ABÁSIECIMENTO ' SEAB, DESTINADO A
AIENDIMENTO DA SECREIARJA DE AGROPECIJARIA E
ÂBÂ§IECIMENTO".

TIPO: MENOR PBJçO POR ITEM

RECEBIMENIO DAS PROFOSTAS: A!í À 08h00úü toras do dia
21fr3t20».

^BERTI,RÁ 
E LTrcAMENTO DAS PROPOSTAS: Drs otholü;r à

othlomin hl,a &r dir 2lm3r022

briclo DA sEssÃo DE DrsruTA DE PREÇOS: À oShllmin hol"§ do dia
2V$nO22.

VÂIOR TOTAL DA LICmAÇÀo: RÍ 59.500,00 (cinqüc a e mve mrl €
quiúedos ÍEais).

LEGISI-ÀÇÀO ,{PLICÂ\rEL: Leí 1§520n2, c Í.qc.1ivo6 DecrEtos
Iri D.' E.071v1990 (Código d. Dcfesa do coNmidoí),

DÊdÉo Fc&f,àt 3.9312001 e sllh6idi{imi|trt, p.lÀ ki t.ffillg3 l-.t

r.suL,reúdls 4ücáv.is à c.pécic-

O cditel € deDair docum.nlo6 p€nitreú.s â pícsatr licitâçlo pod€rão

apÍêciâdo e ftrmcido6 rr PÍdeiturâ Mudclpal, no horáÍio dás 7:30 à I

I

t

i'

d.s l3:m ás 17:00, m.iqls üfoÍn"çõ€s FIo tclcÍotre (44) 3ó64-l
silc r**v.rh.pe'rilo.Fgov.bÍ olr co !f,ww.bll.d8.tr, c.ofoÍEc art.
Fêdãal t.66ól93.

Edificb & M€ilüÍ. M'rnioipel d. Alto k iso, Eí.do do
do nÀ & M.§o ê 2022.

DERC]O JARDIM JUMOR
PÍrfcito Múicipâl

da Lei

(



tu! os lssinantas, eat odháo êstá d@nlu também
no íoÍmôto dhlt L Conf,í! utlüz.ndo adidirB capôz

d8 t!Í 0R Cods e posbionôodo no ódlgo.

EIHEEffi EgAeêeâtm4úE l/ri ôiêg{CÉ F. rv-
tzt

t CHARGE ] [onrNrAo DO LElroR ]
Dt 6ÂIltll0: I0ffiDA§ 0[6ANlllN Agíadedmenbà PRF mhok

Não tenho palavras para eryressâI e Fâtidáo à políciâ rodoürida
fedent em ifines C.oias por cons€tuil enconEar e deroh€Í
o cão"üho sobEviveate de uoa Eatédia aülobobilístlcâ que
rilimou paí mãe e flho psra as duas menin s que lamt{m
[o&€vi?Er.n T€mos int meros cremplos dc policlôls dê todo6
G setores Eabelhâtralo em prol de câüsa en&oil. porém
rarammE 6á0 lembrddoâ- A s€Àsibíidad€ dess€s policiú deve
ser Ecotrhecida e divulBda para quê mais p€ssoa3 EnhaÍl
consciêDcia de mmo pêquênos gaso3 de amor uafffoÍmatn o
mundo e as pessoqs para mellror.

I}trdU !t* 0iiloíldq, Vlíú@lr6- rlG

CoÍGçâo
Difereotemmte do publicâdo na reÍúúgêm '^ I I mil
quilômêtrot as bombas fêrÊm o coraçáo' (Mundo, 5 e 6/3),
â i8Í€ra dâ foro é a da Paóqú. Proteção da Sandssiúrâ
Mlle de Deu§.

CoroÉo2
Soôre o artigo'Átuasio dos noúrlos e rcgi tÉdolts e ataEntia
& ac€cao à ir94ã', public.do no E paço lúeÍto (5 e 6/3/22),
hoüie um eno de dtitaçào oo tÍiro. O coneto é Íeglsfàdores.
O númem coÍEto dâ l€t drada !o tcrto é I 1.,{,11200?.

ot o D§rm E tECo3, DE úrco DI

lff[lrdM'i@ôl@.-9
d9q.'6.d.ú,@ú.,&lÚqlh.D
-ôh!ôújrt&rml&i.Ér4L.D iE ,§l ô ri-idri. úl lI.i''',.

Ád,@& xrÉ& úa
tÀlr^ll^ !É ro(,it^ BllDÍ|D

TXEEEI'ruN^ MUIICII^L DE SÂXTA IS BEL Do

^\,I!io 
DE LtcTI^cÀo

rDrr^L DE coNconra{nÀ n orr.r2
OMüii.íDio & S.nb L.h.l ô IEi lIfu Éblio qE fíi Íáliã. ê ,,r:m
i.rú ô dü 07 & üril ô D.L 2022. u Rr PEíM Iht CÍirií'1170
@ súr. lr.àd ôô l}í , Êád, asil concornÊrqÀ 

'.à 
Eri@. d.

dFid. rd !,úço Coà.!rro ffi pi.§.. r Flçc fllfi. qD oje.

n Í{. d.r- rrbeá m-a

^ 
,.t LaiÉ ú o U6 E ôô liiEr . 6 ÉTErir'G DoÍldq rib!.

d.. . tu, !.daa E a-rd. E d&!ço -iD ildiedo, D hüri,
4r,dt l.lrôÉa.ao.dilL-o@-!ió.!bniFrd.L
I6r.aa...A!iúi., &!,iL! . Fó& ê...IÉitE& .lr!d. Ee
!flrh I É{^ d.lii.rça. b reDç. o cDn dú Eidb.
-l.Ltu (a/D J4r!l31..

Sú Lia & lví. m & úio d. ,(}2:.
tlto!{l?Io v^LErÍE,ú

nuxtclPro Da claiotttt
Avko.l. Êdlt l - cn.m.m.nao Púôll.o OOr,/2O22o Municipio de Cra^orte, Estàdo do P.@né, torió Dübr,co,pà6 @nheomento a quêm lnt.rc3er ooss., oue de ordem do

Ermo. Sr M.ro Anto.ro FÉnràto, . d. à<ôrdô com à lêo'srà.
ção em visor, rEeb?rÉ, . pãrtú do d'ô r0 dê Màrco dê)022
ás Ahromr., d@umentáçlo e.E qede.o.mento de oessoà
nsicá í. á@ dE edu.acão oa6 or6ta<to de s.Nico. de oro-fesr htéírete/Dilínqúe d! t/D65 runao à. ê@laa ê c.nrrce
rlun'oeaE de Édu€cáo hr.ntll . .i.ntos DúDr'@5, O Edrt.r e*us Éeectivos model6, ad.ôdc . .ícrcs, b.m como ,n-
forÍÉdê ou.río. ouàntrd.d6. DEz6. v.roÉ .strm!óo! .
d€NÉ @ndlÉê 6t ô di3poniv.i3 no.nd..e(o àod. ou pero
site sw.cLno.te.pr.qN.b./li.n .B, tníofracõ.s.droonâ,s,
dúryidn . !.ddos de esd..6@ntos d.vc.to *r óinOido3 à
Cmlssro ÉsD*i.l de Lcit c!o.

P.ço Muni<ip.l wlson Fê@iô v.r.ll.. êô 07 d. l.t.rço d.
2022.

,-t Ld. & Lort
S€@Éno l.unldr.l dê AdminBü..1o

ü
.oiru rc^no rlr hr.rr\s^ n, r rcrÍ^.lo §.ro.ri

vulllcl}lo Df, al^toNc^s, D.s jdl.Iio d. dÊno pôblico inh.
@, i6ib 6 CNP,,à{F r.ü 

"' 
,ó.9J3.taór'0(»14ó. M ..d. o au C&

É!. 7í, É ciLd., ú Ío ng,E'!do Fro Ee PEÊnq n sa.
rb orotr dr silva Frr,.ra ô orr.iE d. É..hd.d. lC ú I alr.r*+ír
§SP-PI . iffiib ft CrF/Mr D 47-910.099-a9. Ê,&rr. . !eHlÉü)
..!r. Muiclpio lm rü,Ú6 ú tu do d 2ti rBrs )q ü L.' or
lóóóryf, .lÉ§L & irrúv.l te.lirdo a É qú. a]'0. újd. Srô 96
b. !ú. iÉ6Lçaê .l. úiüd. àriê & '.Í&. d dàdi'|mro . §§tu.

^.tlo!& 
07 .L dlto &:022.

ID.Íll.S rfltxra.lo - lstu ú 31

ffidê1.ç-
Bírr,Ér o.íirdr.q.Ú.roÚ&És^.l#4s,úE
e ô 0.rzã21. *t.c. ô 3r s

!. ü,^ cr loal.o »&ro. rxrh
dlçm.dsõ@Ôr4.õêI|!ôÀo&Be&sÉ'!6

hlh:.re.@ô!Érdi4&
6 rnaé. ú.r,... * r @
.dei f,lts §D. tlBrr. ê

,94..ürEd.?00!?021t,o10u,ffis.ôcd.loê^ÉEis
uled.lr@uc!i)em

1corroortl|rcrÍloeh!HúfrlN(',Érúâ..Éqetúsn!a2?e
iG ,* on@ d É& s co]l.,fu. !q.ée ihóv.r. h lxe e

d-i.ôt* tn c d.t i..rbir. - qiD 4 .l* o!.c,lEt
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ll4,00 E: 90

REAVTSO Of, l,rCrT^çÂO
PÊgao AkarôEko r. m3/r022

Pro.c.ço A.tEln&trrtivo.ô 0t72022

-{ P3sl3 Téoie c@ o int iro ls d. Edit l e sq§ esp..rivo€ mod.loa .dado3
e úqô6! pod-á s ffiinÀra m ódÀEço âlim bdic5do, do hodrio colÍeÍsiâl,
ou soli.ilaà a["á!{s ó êrtlâil licitã.&lE@,bo[llâit-com. lnlorm46es âdi.i@is\
ôilidl§ ê pâliúB de siâEiÍr€íro dcvqtu s Mirtud.6 i Comissáo d.
Licitzçà., m eaddtço @ cffiil &iM mftciüi.ilo6 - Tclcf@ {.t5) 1249- l 149

A rrsfdnin Müni.ip.l .L 
^lro 

Púi.o, Br.do do Parlrú' coô s& B Ar.. P.{b
A'IED dG Sartos. D-' 9ü). b.rr pr,blim qE Eli2rni m loel e daà ãhcilo.
Cr'h! licitaródo E rDoddiirrd. PR"EGÃO. NA rOR-MA ELEIRONICO- ps.!

ftloQPlqIÁLIàxaú
3" Íena 081Ma12022 - Edição n01ll25 27

Arrti-PR,0, d. n.rçí de 202:.

CARI-OS ATiTO!iTO Rf,TS
Prefeiao }lDidp.l

2000212022

20125t2022

oarEro: 'ÂeulslÇÀo DE or \T;icL'Lo o xM REFERENTE TERMo DE
coNvÊNlo N".Bi/202t - SECRETARIA DE EsrÂDo DAÂcRtcuLTURÂ
E DO ABÂSTECIMENTO - SEAB. DESTTNÀDO A ATENDIMENTO DA
SECRETÂRL{ DE AGROPECT,ÂRIA E ABASTECIMENTO".

ABSRTURÂ E JT LCAMENTO DAS PROPOSTAS: DÀs 0Et0l mtu às 08h30nin
hon§ .lo diã 2l /03n022

tMclo D^ sEssÀo DE DISPUTA DE pREÇos: Is onh]]mh ho6 dô dis
21n3n022.

v^IoRroTAL DÂ LICTXAÇÃO: Rt 59jm.m (ci,qirak c novc nd e qubhclioe
rc.is).

LEOISLAçÃO ÀPLtCÀVEL: Lêi loi20/02, e respôcrivos D€.r€rôs
,!8ds!Ír.nt dorer. lti í." 8.0?8/ 1990 (Codigo dê Drfêsa do co[§uraidor), Ddcrcro
F.d€r.l 3.9ll2ml c rubcidiüiament.. Fla t.i 8.66í1993 Lci ComptdúraÍ
123106 . 14?/2014 ê !lrcr.çô.s posrêrioÍô c d.mÀis DomÀ. Íêgute.nl{es

TIPO: MENOR PmçO PoR ITEM

RECEBI MENTO DÂS PROmSTAS: Âtú às ollhfirnin hoEs do dia I 1101.j202:

20024/2022

ADÉÉPR. 07 d. o.rço de !0!2.

PREFEITUR{ IILNCIPAL DE AR{RTAÂ
-{\'lso Df, I-IcIIaÇÁo

EDITAL Df, IOMÁDA IrE pREÇO§ fr. 0O I r2t)22
Â PREtEll 

'r-RA 
MU^-ICIPAL DE ARÂRUi-Â tom lNblic{, qE fer

Í.âlia, à 09{0 hoÉ do dia 24,re MARçO do eo dc 1022, e lRÂÇA
NOSS^ SENHORÀ DO ROCIO tr" 190 cm ÀRÁRIJNÂ , paÍaDá, Brasit
TOMADÀ DE PX.[{OS, sob Í€gimc ds eqrciirda por prêçô glôb.I. tipo

Otjelo

120

Â Põta Tenis com o iírêiD rdrr do E/tilal e sru rsFclirss mdcl6,
adendos e âtrsc, podlrá s.r eMmiMdÂ ro cnd.nso â.irÍB i'rdicado, ío
ho.á.io coli€ci"l, ou solicilâda airv& do Ê-nrâil
LICITACAO(aARARUNÁ-PR.GOV-BR. lnforllaôes adicioisis" últidÀs e
pednbs .!e *1À6ir!qro d*,erão er €nc,nitrh2áos à Comi.rão dc Licitaçào
m BrdeÍeço oú e-Eil &iÍú lMcioodos Telefoo< .14 1562 13E3.
AR^RIr-liÂ, 07 & MÀRÇO de 2021.
VÁNESSÁ OII!'EIIIÁ
PRESIDE\ITE CPL

O ditrl. dcoÂÀ dôol,ncúG p.íriooÍÍ€s s pítsêntc licit siopod.Íaosêlqdiúroe
fuDccilo6 na Prcf.in rr Münicipol, no honirio das 7il0 & I I :10 c das l3:00 ô l7:tjo,
rDâioÍls infomrçôcs p.lo tel.fone (44) lóó4-1320 ou no sit€ *a*:âhoráEi$.
pr.g'-br olr .ú Í,úw.bll.orE.br, coiforÍnc .rl 32 dâ Lêi Fdcral 8.óóó193.

Edifck, & PnlêiD,râ Mlnaip.l d. AIo Parriso, Ed..lo do Prfllí 106 04 dia
do t!És dê Mr4. dc 2(Zl.

DERCIO J.TRDIM JUNIOR
Pt!í.ho DllDicip.l

19AA6nO22

^aso 
DE ucrraÇÃo rf t}rtaz - sxsrDu^ tEcrsrno DE

pRF4(x - MoI)À,IDÂDE InDGÀo G[.ETRôtflco) - rnocEsso DE
ucrÍ^qÀo N. 7l6tr22 - ?REcÀo I\l. GrarlE2 - Exclusrva
MBE?P. ilEI - (»JEIO: Àq$iri, dc retü 

"t€s 
& foírgci!.s crílific.às

e fisxlizdar' ú(§ ElG eíshêl€ci&Á @ EdiEl . 5§ Â!.i6. O É..hiffito
dás ruoro*, sàÊiúr. . dilFÀ ê !t!ço§, !.ÍÁ .ÍchBivrE& po. cio
.Lt6Ài..! !o (,ddrso rtr...ry:seolÊrr.màiagoyb., cooÍonDÊ d.Ds c
hontutus d.tui{tus àeüo:
DATÁ E HORÁruO DO RECBnETÍO AÉ orfl h!.b.ti. 2í)]/2021

DÂS PRO?OSTAS
DÀT^ E HORÁRTo DA ABERruRá DÂ À!O9:m b5 ô dir 2}e3,02)

sEssÀo prlBUC
O cdital côüpld. € F6sívcis dk çõc. !d(-) disp.divEl.i!) E siÉ
ttF6/9*9.{arcr.i.FBovbr o.r m Dt?.Í6dEro ir. Licit çõ.3 . CoArlq
às 9ü00 à 12à00 e d.§ l3h(x) is 16ü00. Inf.Ímçõ.s Flo r.LfoÍÉ (41) 361+
1400 R mrl 1509 (DIr) / 361+l{0 , Rlrnrl 230t ercSo.iro} ÊEril:
vEgErqd.ô,.Én E6và.. AnÉ&i., 07 dê Eso d. I22.

WAGNER MOf,"EINA DO PR IX). IXEG{»IRO
2001512022

Áuso DE LtclTAçÃo
PREGÁO [Lf,TRoMCo IU2O2Z - PMB

(Coíl cotr errlusil" prrr empÍ"srs ME. EPP e }íf,I)

O Municipjo de Batrdêil?rt.s-PR aviss os inr.Íessados qüe realizâÍâ flo dia
30/03/2022 ás 09h00mi& no poÍlal de colnpms do governo fedcrnl V!ÂL
comÍÍãssoveíllâmertais.conhr. â liciBsão em rcf.Íênciâ, que t.m por objeto
CONTRATAÇÃODE PESSOAJUR]DICÂP,{IUFOI\ECIME}ITO DE ILtsOS

CH,ÀMAI,IENTo TÚELrcO tl.. O.r2O22
O M@ícipio d. ÂmgÉÍ!. E§..do dô P.fui ativê d, SêcÍ.r..ir d. Saü. toú
Ébliêo quc . prún & dât de 09 dê lnâ!ç, dc 2022 ,!é 09 dc ftâÍso iL :03
cBüt + rbcrto o Cíldcoci.mêob dê oFc5.s p.ra pr!3Lçlo <L $FiçG
EÉ{icas (Clhico Cc!rl}. Copi! cúípldâ d! Cltâmada Pubüc. €íiad disponivcl !o
lir& Ircià1io üIÉgi[rdo MüDicirô: tq:/l*x9..ÚÉ.ôÍ.rov.k- Lfdmaaôê!
do E li.d pod€râo ,.Í oblid.s .lc ? a 6' f.ira .rl hoúrio d. cxFdic[r., . âEàves
do êm.il licit o(qlDpcÍr.pÍ.gov.bÍ.

DilDci Lúqúl.i

PBEFEITURÀ MI'NICTPÀL DE ANÂEY
AVISO DE LICITAçÁO

EDTTAL DE TOM^D^ Df, pREÇO§ nr m6/1D2
PR(rf,sSO ÁITMTMSTTATM No. 03Si/2022

o Mqichio d. 
^D.ly 

lomDúl,lico qE fsni Ísliz.r, Àr 09:m h@s d,o dia 24 .lê
mÍro & eo d. 2022. m Íu, Vcttrôr L€oordo Âp6r..ido Dobicz r. 59t, Cenúo
em Àíriy. PsÍrruL Br.ril, TOM^DÂ rrE PREÇOS, soà r.gi@ dê mpÉtat !ôÍ
pi!ç. 910ô61, úpo ÍÉú pÍÉÍ!, da(r) .icsuitCs) obrâ(,):

U7tr

AIto PaÍaíso

Arg,rang

Angére

Amtsíqía.

Anahy
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO . PR
ALTO PARAíSO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 03/2022
Processo Administralivo No 17 12022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 171022022 16:26:37
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
ALTO PARAÍSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. OISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 03/2022
Processo Administalivo No 1712022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1710212022 16.,2õ:37

ROSA DA SILVA

DA SILVA

TOTAL DO PROCESSO:

RA

APOIO

Gerado em: 2'l103/2022 08:33t40 1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO - PR
ALTO PARAISO.PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - PAÉE 1 dE 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 03/2022
Processo Adminislralivo No 17 12022

Tipo: AQUISIçÂO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 171022022 16:26:37

MOVIMENTOS OO PROCESSO

LOTE 1 - DESERTO
ANEXO I

VÂLORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade: UN Marca:
DescriÉo: vEícuLo TlPo PASSETO O KM

Quantidade: í Valor l,Jnit.: 0,00

Modelo:

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
17 l0illll0Zl 16:26:36 PUaLICADO

1 O2t1t02it 16t3O;OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

21tO38022 08l.00|.OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

21 l03li2022 O8t33t10 DESERTO

GeÍado ern: 2110312O22 08:.33:41
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PREFEITURA iIUNICIPÂL DE ALTO PARAíSO - PR
ALTO

PREGOEIRO:

APOIO IA DE

APOIO VES DA SILVA

oc

Gerado êm: 21103/2022 08.33141 2de2

APOIO MARILDA ROSÂ DO-NASCIúENÍODÀ SILVA 
-
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082Prefeitura luÍunieipal de Ako Paraiso - PR
ewJ95.&O.736/qn78O cBP E752&Un

Áv. Pe&o Amoo dos Santos, 900 - Fone/Fa (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA COMPDMEITTAR
Aos 21 dias do mês de Março de 2022, às 08h00min (oito horas), reuniu-se na sala
de reuniões de licitações a comissão permanente de Licitações, valdemir Ribeiro
Sparapan, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, Cinthia Lajze Zagoto, Maria de
Oliveira Caetano, Marilda Rosa do Nascimento da Silva, nomeada através da
portaria no O7O /2021, para deliberaçáo sobre o processo administrativo n"
Ol7 12022, pregão eletrônico n" OO3I2O22, no qual o mesmo fora considerado
deserto. onde em contato por via telefone de algumas empresas do seguimento no
decorrer do processo questionaram sobre o prazo de fornecimento de tal veÍculo,
sendo que hoje as concessionárias prevêem o prazo mínimo de 180 (cento e oitenta
dias) para entregâ do veiculo, e que o valor de R$ S9.5OO,OO (cinqüenta e nove mil
e quinhentos reais) para a aquisição de 01 veículo seria um valor baixo, desta
forma essa comissão opina pela remessa do processo ao procurador Jurídico no
senLido para arquivamento deste processo, para que essa municipa-lidade possa
pactuar junto a SDTCRETARIA DE DSTá.ITO DA AG;RICUITIIRA D IrO
A8,ASTJEC,IüENI1O - §,EAB, um terrno de adttttn no conoênio n" 4OS/2O21 e
posteriormente elaboração de um novo termo de referência. o presidente da
Comissáo
presente
Comissão

Permanente de taçáo deu por encerrada a sessáo e lawada a
lida a conforme, vai assinada los membros da
te e demais

Valdemir Ri S ES ES Silva
Preside daC tá,rio CPL

\n,o.ilt

ata
S.

§§**r*o §.*(*^

ac

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
Membro da CPL

Maria de Oliveira Caetano
Membro da CPL

tb-;,w^k
Cinthia

I
I

"Y\^€Ft^.,L

Membro da CPL
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MUNTCÍPIO DE ALTO PARAÍSO

Estado do Paraná
CNPJ,/MF 95.6/t0.736l0m1-30 CEP 87528{00

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

PARECER JURíDICO

Súmulo: Pregõo Elehônico na 00312022 -
Processo licitotório no 017 /2022
Aquisiçôo de 0l veículo 0 km reÍerenle
lermo de convênio no 435/2021.

Consullo-nos o Comissõo de LicitoçÕo do Município de Alto
Poroíso/PR ocerco do AquisiçÕo de Gêneros Alimenlícios poro Merendo
Escolor.

Primeiromenie convém solienÍor que o esto Diretorio Jurídico
eloborou o Pqrecer Prévio em dolo de 15.02.2022, opinondo pelo
lromitoçõo normol do processo licitotório.

O processo odminislrotivo no 017 12022, pregôo eletrônico no

003/2022 foi julgodo deserto.

E bom solienlor que se expediu o Editol de Pregõo
obordondo iodos os dodos ocerco do modolidode licitotório em
queslôo, obieto do sessõo público (eletrônico) de recebimenlo e
oberturo dos envelopes e informoções complementores, exigêncios poro
hobilitoçôo, etc.

Em openso oo Editol, foi juntodo todos os informoções
necessórios oo futuro controto, de formo que os licitontes pudessem ter
ocesso totol, ex vi do disposto no ort. 30, inciso l, dq Lei 10.52012002.

O Aviso de LiciÍoçÕo, por suo vez, foi publicodo
conforme os dilomes legois.

Observodos os ponderoções ocimo, o
posicionomento odolodo por esto Assessorio Jurídico é pelo reguloridode
do licitoçõo, respeitondo o poder discricionório do Município de
homologor ou nôo o licitoçõo.

1
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MUNICÍPTO DB ALTO PARAÍSO uô:t

Estado do Paraná
CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9@

Pelo exposto, nosso OPINIÃO é pelo orquivomenlo do
processo licitotório, motivo pelo quol poderó o Prefeilo, coso venho o
odotor posicionomento semelhonte oo oro opresentodo, que é openos
opinolivo, homologor e odjudicor no formo do lei.

É o nosso porecer, S.M.J.

Allo PoroÍso, 23 de de 2022.

JOS JÚNIoR
o .PR .864
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Prefeitura Municipal de Álto Paraíso-PR 085crrR 95.64O.736p(nL3O CDp 8752&qn
Av. Pe&o Amwo dos futros, 90A - Fane/Fu (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PORTARTA N.o 071Í2022
DATA:25fl13120ãl
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚmUta: Cancela pÍocesso licitatório, modalidade
PREGÃO ELETRÔNrcO.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

1o). Cancelar o procêsso licitatório, modalidade Pregão
Eletrônico n. o 00312022, na fase que se encontra.

?). Considerando o item fracassado e deserto, não
sangrando-se nenhum licitante como vencedor.

3o). Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação

EdÍficio da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, aos 25 dias do mês de Março de2O22.

Jardi Ju
P refe nlG ipaÍ
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